
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 0000254-91.2002.4.02.5114



account_treeProcessos relacionados: 

Nº do processo 0000254-91.2002.4.02.5114
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 16/07/2002 00:00:00
Situação SUSP/SOBR-P.Decisão Judicial
Órgão Julgador: 
Juízo Federal da 9ª VF de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Juiz(a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY

Assuntos

Código Descrição Principal
0312 Dívida Ativa, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          PAULO ROBERTO FERNANDES GONCALVES   P1508034  

 ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA   (476.524.627-20)  - Pessoa Física
    Procurador(es):
          ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO   RJ086591  

 PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C   (39.753.710/0001-28)  - Pessoa
Jurídica
    Procurador(es):
          ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO   RJ086591  

 REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA   (476.601.807-97)  - Pessoa Física
    Procurador(es):
          ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO   RJ086591  

INTERESSADO

 ELIANE GEROLDINGER   (954.491.757-87)
    Procurador(es): ANDREA MEDEIROS DE SOUZA  

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 118.431,34 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Admitida execução: Não Agravo Retido: Não

Antecipação de Tutela: Não Requerida Grande devedor: Não Grande devedor para PRF: Não

Grande dívida para Fazenda: Não Idoso: Sim Justiça Gratuita: Não requerida

Penhora no rosto dos autos: Não Penhora/apreensão de bens: Não Petição Urgente: Não

Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não Total CDA: 1

5119493-76.2021.4.02.5101/RJ | Relacionado | EMBARGOS DE TERCEIRO | RJRIOEF09   



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUICAO_SORTEIO_AUTOMATICO

19/07/2002 15:48:00

JRJRMK - REGINA MARIA CABRAL KOMATSU - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

23/07/2002 21:01:00

JRJCUE - CLAUDIO LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

13/08/2002 21:02:00

JRJCUE - CLAUDIO LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_AUTUAR_E_DISTRIBUIR_POR_DEPENDENCIA

13/08/2002 21:03:00

JRJCUE - CLAUDIO LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

22/08/2002 21:04:00

JRJRMK - REGINA MARIA CABRAL KOMATSU - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

23/08/2002 21:05:00

JRJCUE - CLAUDIO LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

6



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

25/10/2002 21:06:00

JRJCFM - CLAUDIA FERNANDA GARCIA MARTINS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

31/10/2002 17:37:00

JRJCUE - CLAUDIO LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

05/12/2002 21:07:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

22/01/2003 21:08:00

JRJCFM - CLAUDIA FERNANDA GARCIA MARTINS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

22/01/2003 21:09:00

JRJCUE - CLAUDIO LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

11



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/04/2003 18:06:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

12



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

01/04/2003 21:10:00

JRJCUE - CLAUDIO LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

10/07/2003 13:13:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

21/09/2004 23:59:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/02/2005 12:07:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

21/06/2005 11:00:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

27/06/2005 12:41:00

JRJNVV - ANDRE VITORIANO DA SILVA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

18



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/12/2006 16:15:00

JRJNZR - NEEMIAS DE SOUZA RAMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/01/2007 18:15:00

JRJNZR - NEEMIAS DE SOUZA RAMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

03/05/2007 16:25:00

JRJNZR - NEEMIAS DE SOUZA RAMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

15/06/2007 18:03:00

JRJNZR - NEEMIAS DE SOUZA RAMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

22



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

22/06/2007 12:53:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

22/06/2007 13:16:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

28/06/2007 13:15:00

JRJMNK - MARCELLE NOGUEIRA BARCELLOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

19/07/2007 12:01:00

JRJNZR - NEEMIAS DE SOUZA RAMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

19/07/2007 12:10:00

JRJNZR - NEEMIAS DE SOUZA RAMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

01/10/2007 16:26:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

01/10/2007 16:37:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

29



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AUTOS_CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

14/12/2007 16:02:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

14/12/2007 16:18:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

13/02/2008 15:25:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

13/05/2008 16:39:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

19/05/2008 08:38:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_ANOTACAO

19/05/2008 09:30:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

19/05/2008 12:26:00

JRJCPH - CLIFFORD PATRICK TAVARES HODGSON - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

20/05/2008 13:03:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

26/08/2008 15:36:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

29/08/2008 12:16:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

29/08/2008 12:23:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

05/09/2008 08:51:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_OUTRAS_SUSPENSOES___PROCESSOS_DE_EXECUCAO

05/09/2008 09:04:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_TERMINO_DO_PRAZO_DE_SUSPENSAO

12/12/2008 10:16:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

11/03/2009 10:09:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

19/06/2009 09:43:00

JRJDPJ - DARCI PACHECO CLEM JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

25/06/2009 16:10:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

26/06/2009 12:45:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

28/07/2009 14:43:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

28/01/2010 19:13:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

49



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

04/02/2010 13:52:00

JRJDPJ - DARCI PACHECO CLEM JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

50



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

03/05/2010 15:00:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

51



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

20/05/2010 17:27:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

52



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

14/06/2010 18:30:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

53



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATOS_ORDINATORIOS___INFORMACAO_DA_SECRETARIA_PARA_INFORMACAO_DE_SECRETARIA

29/06/2010 18:54:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_INFORMACAO_DE_SECRETARIA___PUBLICACAO

29/06/2010 19:17:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

55



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

24/08/2010 17:06:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

27/09/2010 17:38:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

57



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

27/09/2010 17:47:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

26/11/2010 17:59:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

28/03/2011 12:27:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

60



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_CADASTRAMENTO_DE_BACEN_JUD

28/03/2011 12:40:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

61



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

28/03/2011 12:45:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

62



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATOS_ORDINATORIOS___INFORMACAO_DA_SECRETARIA_PARA_INFORMACAO_DE_SECRETARIA

18/05/2011 15:21:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_INFORMACAO_DE_SECRETARIA___REGISTRO_NO_SISTEMA

18/05/2011 15:48:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

64



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

18/05/2011 15:56:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

65



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/05/2011 16:05:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

66



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

10/08/2011 15:31:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

67



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

10/08/2011 17:08:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

68



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

10/08/2011 17:09:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

69



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

17/08/2011 14:44:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

70



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_OUTROS___FASE_PROCESSO_EXECUCAO

17/08/2011 15:25:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

71



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

17/08/2011 15:26:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

72



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

21/10/2011 10:41:00

JRJEUM - RENATA MARCH MASALA DA SILVA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

73



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

21/10/2011 12:12:00

JRJEUM - RENATA MARCH MASALA DA SILVA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

74



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/10/2011 10:44:00

JRJEUM - RENATA MARCH MASALA DA SILVA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

75



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/10/2011 14:07:00

JRJEUM - RENATA MARCH MASALA DA SILVA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

76



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

23/01/2012 16:59:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

77



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

26/01/2012 13:13:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

78



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

26/01/2012 13:14:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

79



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

26/01/2012 13:15:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

80



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

09/02/2012 13:44:00

JRJOFJ - ARNALDO FRANÃ‡A QUARESMA JUNIOR - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

81



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

18/12/2012 19:17:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

82



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

23/01/2013 16:56:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

83



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

25/01/2013 16:07:00

JRJTYU - TAMYRIS MIYUKI MOUTINHO MURAKAM - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

84



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

16/04/2013 14:47:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

85



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

19/04/2013 15:12:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

86



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

19/04/2013 15:13:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

87



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

12/06/2013 14:06:00

JRJVUU - VICTOR PAULO FIGUEIREDO LOPES - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

88



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

12/06/2013 14:07:00

JRJVUU - VICTOR PAULO FIGUEIREDO LOPES - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

89



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

27/06/2013 10:50:00

JRJVUU - VICTOR PAULO FIGUEIREDO LOPES - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

90



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/07/2013 11:37:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

91



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/08/2013 15:03:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

92



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

12/08/2013 08:46:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

93



  PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SUBSEÇÃO  DE MAGÉ – VARA ÚNICA 

VARA FEDERAL ÚNICA E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO 
Av. Salma Repani, 114, Centro, Magé - RJ – CEP: 25900-000 
(Entrada pela rua República do Líbano - Referência: Templo da Igreja Nova Vida) 

NORMAL 
                                                                                MANDADO Nº: MEF.1401.000655-0/2013  

ÁREA : 1 
BAIRRO:  

 
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 


CLASSE:  EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO: 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C 
CPF/CNPJ: 39753710000128 
CDAs: 70602001081-36 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13727000098/98-39 
NATUREZA DA DÍVIDA: MULTA ART 4 DL 1680/79, 
VALOR DO DÉBITO: R$ 112.444,23, em 30/11/2011 
 
DESTINATÁRIO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C  
 
ENDEREÇO: ESTRADA PATY-ARARAS, LOTE 446, 447 E 448 DA PLANTA "J", LUCAR FACAO ( 
PEDRO DO RIO) 4º DISTRITO LOTEAMENTO VALE DAS VIDEIRAS, - PETROPOLIS, RJ, Brasil,  
 
 
O DOUTOR MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS, MM. JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DE 
MAGÉ E JEF ADJUNTO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na forma 
da lei: 
M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador que proceda conforme os itens a seguir: 

(a) PENHORAR e AVALIAR o(s) bem(ns) indicado(s) abaixo:  
 
IMOVEL, COM NUMERO DE MATRICULA 2,354, LIVRO 02 DO CARTOERIO DE REGISTRO DE 
IMOVIS DE PETROPOLIS - SITIO LUZ DO SOL 
 
(b) INTIMAR o(s) executado(s) da penhora e do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

intimação, para oferecer embargos (art. 16, Lei 6830/80), sob  pena de se presumirem aceitos por 
ele(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) exeqüente; 

 
(c) NOMEAR o depositário, intimando-o a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do 

Juízo e fazendo a designação recair, preferencialmente, sobre o executado ou terceiro 
previamente indicado pelo exeqüente, nos termos do parágrafo único do art. 78, da  Consolidação 
de Normas da Corregedoria Geral da 2ª Região. 

 
 
(d) Proceder ao registro do bem penhorado, se for o caso. 

 
Tudo conforme disposto na Lei 6.830/80 e determinação proferida nos autos em epígrafe, transcrita 
a seguir: 

 
“   Fl. 95: Deixo de apreciar, por ora, uma vez que o exequente não instruiu a petição com a certidão 
do imóvel em questão. A certidão “em anexo” citada no ofício de fl. 97, não veio aos autos.  
  Intime-se. 
 Com a vinda da certidão, fica já determinada a expedição de mandado de penhora, avaliação, 
registro e intimação da penhora, na forma da lei. 
Sendo positiva a diligência, aguarde-se o decurso do trintídio legal. 
Se a diligência constritiva frustrar-se, SUSPENDO a Execução Fiscal por 1 (um) ano (cf. Lei nº 6.830/80, 
art. 40), a contar da data da intimação da parte Exequente acerca desta decisão. Advirto, desde já, a 
parte exeqüente, que é de sua responsabilidade o controle do referido prazo e que ficam atendidos, por 
esta providência, todos os pedidos de suspensão eventualmente formulados por período menor. 
Findo o anuênio ora assinalado, arquivem-se imediatamente os autos sem baixa na distribuição, sendo 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-1-0-1-2-917428 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT1, Página 1



  PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SUBSEÇÃO  DE MAGÉ – VARA ÚNICA 

desnecessária nova intimação das partes (cf. AGRESP 200703033732, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 
de 19/12/2008); 
 
Decorrido o prazo prescricional intercorrente, cuja contagem deverá iniciar-se a partir da data do término 
do período suspensivo (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40, § 2º; Súmula 314, do STJ; e AC 200050030014094, 
TRF-2ª Região, Rel. Des. Poul Erik Dyrlund, DJU de 24/07/2009), venham os autos conclusos. 
” 
 
OBS: CÓPIA DE FL. 104 EM ANEXO. 

 
EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz/Juíza Federal Dr.(ª) MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS, 
no Município Magé, em 06/06/2013, por VICTOR PAULO FIGUEIREDO LOPES (ESTAGIÁRIO(A)). 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
JULICE MOLIN DUARTE BASTOS 

DIRETORA DE SECRETARIA  
Matrícula Nº 13065 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-1-0-1-2-917428 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

MANDADO MEF.1401.000655-0/2013 
 
 

 
CERTIDÃO (REDISTRIBUIÇÃO) 

 
 
CERTIFICO que o endereço indicado no mandado em referência, sito à Estrada Paty-Araras, 

lote 446, 447 e 448 da planta “J” – Facão – PEDRO DO RIO, se localiza fora da área a mim 

atribuída. 

Por tal motivo, faço a sua devolução à SEMPE para que seja redistribuído ao Sr. Oficial de 

Justiça com atribuição para o seu cumprimento no endereço indicado. 

Por ser a verdade e DOU FÉ. 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

    

 
Petrópolis (RJ), 21 de junho de 2013. 

 
 

Assinado Eletronicamente 
Jorge Carlos Nunes Vidal 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
Matrícula: 10.717 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-2-0-3-1-789314 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
MANDADO Nº 1401.000655-0/2013 
 
 

 
CERTIDÃO (NEGATIVA/ REDISTRIBUIÇÃO) 

 
 
CERTIFICO que  aos oito de julho do corrente ano, em cumprimento ao r. mandado do MM. 

Juízo da Vara Única e Juizado Especial Adjunto Magé, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA determinada pelos motivos que passo a expor: Na 

presente data liguei para o CDD dos Correios, a fim de me informar onde ficava localizado o 

logradouro Facão em Pedro do Rio.  O funcionário que atendeu a ligação e que se identificou 

como Douglas informou o seguinte: O referido logradouro (Estrada Paty-Araras, Facão) não fica 

localizado em Pedro do Rio e sim, no Vale das Videiras. Assim sendo, diante do exposto, haja 

vista que o local indicado fica localizado fora da área de atuação desta oficiala, devolvo o 

mandado a Sempe para a devida REDISTRIBUIÇÃO mas no aguardo de novas determinações 

de V.Exa. 

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

 
Petrópolis, 08 de julho de 2013. 

 
 

MARIA CARLA DOS SANTOS 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 13218 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-3-0-4-1-769348 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
MANDADO MEF.1401.000655-0/2013 
 
 

 
CERTIDÃO (NEGATIVA) 

 
 
CERTIFICO que, nesta data, às 14h10m, dirigi-me à Estrada da Prata s/nº - Sítio Luz do Sol – 

Vale das Videiras (terceiro sítio após a Igreja - depois do bar do Fabrício), nesta cidade, onde, 

em cumprimento ao mandado em referência, observadas as formalidades legais, deixei de 

penhorar bens de PADRÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA. S/C em razão de seu representante 

legal, Sr. Antônio Cesar Hammes de Souza (Rua General Alfredo Bruno Martins, 27 – Braga – 

Cabo Frio – RJ, tel. (22) 8801-6006), ter informado que a dívida foi parcelada, conforme 

comprovam os documentos anexos. 

Devolvo, portanto, o mandado em referência, para SUPERIOR apreciação e para que se 

determine o que for de DIREITO. 

Por ser a verdade, DOU FÉ. 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

03/08/2013 14h10m Acima indicado. Negativa. A dívida foi parcelada. 

 
Petrópolis (RJ), 03 de agosto de 2013. 

 
 

Jorge Carlos Nunes Vidal 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matrícula: 10.717 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-4-0-5-1-644587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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imagem 1(2013-8-8)0074.TIFF (827x1169x256 tiff)

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-5-0-6-9-461551 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT5, Página 1
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-5-0-6-9-461551 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT5, Página 2
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-5-0-6-9-461551 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT5, Página 3
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-5-0-6-9-461551 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT5, Página 4
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-5-0-6-9-461551 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT5, Página 5



imagem 1(2013-8-8)0079.TIFF (827x1169x256 tiff)

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-5-0-6-9-461551 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT5, Página 6
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-5-0-6-9-461551 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT5, Página 7
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-5-0-6-9-461551 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT5, Página 8
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO RUFINO VIEIRA
Documento No: 8318068-5-0-6-9-461551 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 93, OUT5, Página 9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

12/08/2013 09:08:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

94



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

23/09/2013 15:19:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

95



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/09/2013 15:20:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

96



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/09/2013 15:21:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

97



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

24/09/2013 15:22:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

98



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

26/09/2013 11:32:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

99



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

26/09/2013 12:20:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

100



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___PUBLICACAO

02/10/2013 10:45:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

101



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

02/10/2013 10:48:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

102



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

04/10/2013 13:14:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

103



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

04/10/2013 13:17:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

104



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

30/10/2013 15:03:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

105



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

30/10/2013 15:05:00

JRJJRV - JOAO RUFINO VIEIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

106



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

05/11/2013 15:08:00

JRJDYB - DOUGLAS NELSON VASQUES BRAGA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

107



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/11/2013 15:09:00

JRJDYB - DOUGLAS NELSON VASQUES BRAGA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

108



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

23/01/2014 14:52:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

109



 

Apolo nº 11687 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

01ª Vara Federal de Magé 
RUA  Salma Repani, 114 - CENTRO - MAGE, RJ, Brasil - CEP: 25900-409 

NORMAL 
 

                                                                                MANDADO Nº: MEF.1401.001284-8/2013   
ÁREA : 1 
BAIRRO:  

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 


 
 
 

CLASSE:  EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO: 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C,ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA,REGINA 
CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 39753710000128 
CDAs: 70602001081-36 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13727000098/98-39 
NATUREZA DA DÍVIDA: MULTA ART 4 DL 1680/79, 
VALOR DO DÉBITO: R$ 83.316,74, em 06/09/2013.  
 
DESTINATÁRIO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C 

ENDEREÇO: ESTRADA PATY-ARARAS, LOTE 446, 447 E 448 DA PLANTA "J", LUCAR FACAO ( PEDRO 
DO RIO) 4º DISTRITO LOTEAMENTO VALE DAS VIDEIRAS, - PETROPOLIS, RJ, Brasil,  
 
O DOUTOR MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS, MM. JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DE MAGÉ E 
JEF ADJUNTO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na forma da lei, etc. 
M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador que proceda conforme os itens a seguir, tendo em vista 
que o destinatário, devidamente citado, não comprovou adimplemento da dívida: 
 

(a) PENHORAR ou ARRESTAR, e AVALIAR, tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida 
(arts. 10 e 11, Lei 6830/80); 

(b) INTIMAR o(s) executado(s) da penhora e do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
intimação, para oferecer embargos (art. 16, Lei 6830/80), sob  pena de se presumirem aceitos por 
ele(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) exeqüente; 

(c) NOMEAR o depositário, intimando-o a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do 
Juízo e fazendo a designação recair, preferencialmente, sobre o executado ou terceiro 
previamente indicado pelo exeqüente, nos termos do parágrafo único do art. 78, da  Consolidação 
de Normas da Corregedoria Geral da 2ª Região. 

(d) Eventualmente, recaindo a penhora sobre imóvel de pessoa jurídica, à ausência de 
representante legal, VERIFICAR a natureza do vínculo existente entre o depositário nomeado e a 
empresa executada, ou, se penhorado imóvel de pessoa física, INTIMAR da penhora o cônjuge 
do(a) executado(a), se casado(a). 

(e) INTIMAR, para proceder ao REGISTRO da penhora ou arresto, independentemente do pagamento 
de custas ou outras despesas, com entrega da contrafé e cópia do ato respectivo: o Oficial de 
Registro Imobiliário competente, se o bem for imóvel ou a ele equiparado (art. 7º, IV e art. 14, I da 
Lei 6.830/80); o responsável legal pela repartição competente para emissão do certificado de 
registro, se for veículo (art. 7º, IV e art. 14, II da Lei 6.830/80); ou o representante legal da Junta 
Comercial, Bolsa de Valores ou da Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, quota ou 
qualquer título, crédito ou direito societário nominativo (art.14, III) . 

 
Tudo conforme disposto na Lei 6.830/80 e determinação proferida nos autos em epígrafe, transcrita 
a seguir: 

“ Nos termos do artigo 13 do CPC, deve ser dada à parte a oportunidade para que seja sanada sua 
irregularidade de representação. 
 Neste sentido: “A falta de instrumento de mandato constitui defeito sanável nas instâncias ordinárias, 
aplicando-se, para o fim de regularização da representação postulatória, o disposto no art. 13 do CPC” (STJ – Corte 
Especial: RSTJ 68/383) 
 Assim, intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, no prazo de 10 dias. 
 
 Fl. 115: O exequente informa que a dívida que está em processo de parcelamento apenas em relação a uma 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIELA DE ASSIS AMARANTE
Documento No: 8318068-6-0-15-2-292886 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 109, OUT6, Página 1



 

Apolo nº 11687 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

das inscrições, devendo continuar a execução em relação às demais. Portanto, expeça-se novo mandado de 
penhora, avaliação e registro nos termos do mandado de fl. 110, observado o valor consolidado e informado à fl. 
116, descontado o valor referente à inscrição parcelada.  
 
 Intime-se. 
” 

 
 
EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz/Juíza Federal Dr.(ª) MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS, no 
Município Magé, em 04/11/2013, por DOUGLAS NELSON VASQUES BRAGA (ESTAGIÁRIO(A)). 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
JULICE MOLIN DUARTE BASTOS 

Diretor (a) de Secretaria 
Matrícula Nº 13065 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIELA DE ASSIS AMARANTE
Documento No: 8318068-6-0-15-2-292886 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 109, OUT6, Página 2



                                                                                                                                                          

   
Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

MANDADO MEF.1401.001284-8/2013 
 

 
CERTIDÃO (NEGATIVA) 

 
 
CERTIFICO que, faço a devolução do mandado em referência em razão de não ter obtido a 

cópia da matrícula imobiliária do bem indicado à penhora no competente registro imobiliário. 

Informo que, a certidão de ônus reais do imóvel não instruiu o mandado de penhora e nem se 

encontra disponível no processo eletrônico. 

Informo, ainda, que o patrono do Executado me exibiu cópia da petição que protocolou no dia 

08 de janeiro do corrente ano, na qual informa ter agendado atendimento junto a RFB para 

parcelamento das CDAs ainda não parceladas. 

Não obstante, considerando o tempo de distribuição do presente expediente, que já excede o 

prazo fixado no art. 351 da Consolidação de Normas da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 2ª Região, com a redação dada pelo Provimento T2-PVC-2012/00010 de 02 de 

agosto de 2012, faço a devolução do mandado em referência, sem cumprimento, requerendo a 

concessão de novo prazo para novas diligências, bem como seja o mandado de penhora 

instruído com a certidão imobiliária do bem indicado à penhora. 

Devolvo o mandado em referencia para SUPERIOR apreciação e para que se determine o que 

for de DIREITO. 

Por ser a verdade, DOU FÉ. 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

22/11/2013 09h30m Acima indicado. Negativa. 

 
Petrópolis (RJ), 17 de janeiro de 2014. 

 
Assinado Eletronicamente 
Jorge Carlos Nunes Vidal 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
Matrícula: 10.717 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIELA DE ASSIS AMARANTE
Documento No: 8318068-7-0-17-1-350400 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 109, OUT7, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

18/02/2014 15:42:00

JRJDYB - DOUGLAS NELSON VASQUES BRAGA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

110



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/02/2014 15:43:00

JRJDYB - DOUGLAS NELSON VASQUES BRAGA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

111



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

11/03/2014 14:13:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

112



SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO - VARA FEDERAL ÚNICA DE MAGÉ  
 
 
 
Processo nº 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
Adv.:PAULO CESAR FERREIRA VIANA 
REU: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS 
Adv.:ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO 
 

Despacho  
 

Fl. 141. 
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do acordo de 

parcelamento informado pelo executado. 
Havendo confirmação, determino desde já a suspensão do feito até a quitação 

da dívida ou manifestação sobre a irregularidade do pagamento. 
Decorrido o prazo in albis, arquive-se nos termos do art. 40, caput, da LEF e, 

posteriormente, conforme determinado em seus parágrafos. 
 

Magé, 18 de julho de 2014. 
 

AASSSSIINNAADDOO  EELLEETTRROONNIICCAAMMEENNTTEE  

AALLEEXXAANNDDRREE  DDAA  SSIILLVVAA    AARRRRUUDDAA  
Juiz Federal Titular da Vara Única de Magé 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
Documento No: 8318068-8-0-18-1-602822 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 112, DESPADEC31, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

11/03/2014 14:30:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

113



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/07/2014 15:18:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

114



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

21/07/2014 11:20:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

115



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

21/07/2014 14:40:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

116



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

21/07/2014 14:43:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

117



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

19/01/2015 16:47:00

JRJDYB - DOUGLAS NELSON VASQUES BRAGA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

118



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

19/01/2015 17:22:00

JRJDYB - DOUGLAS NELSON VASQUES BRAGA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

119



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

21/01/2015 15:36:00

JRJDYB - DOUGLAS NELSON VASQUES BRAGA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

120



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

21/01/2015 15:37:00

JRJDYB - DOUGLAS NELSON VASQUES BRAGA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

121



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO_DE_PENHORA

04/02/2015 13:51:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

122



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

04/02/2015 13:52:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

123



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

06/05/2015 11:09:00

JRJQOG - MAIARA COELHO GOMES - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

124



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

21/05/2015 14:09:00

JRJRSG - RICARDO SENRA GOMES - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

125



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

21/05/2015 18:27:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

126



0000324-

11.2002.4.02.5 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
01ª Vara Federal de Magé 
 

 

 

 

 

Processo nº 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
ADV.:PAULO CESAR FERREIRA VIANA 
REU: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS  
ADV:ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO  
 

Despacho 
 
 Expeça-se mandado de penhora, avaliação e registro do imóvel descrito na 
certidão de fl. 104, cuja cópia deverá instruir o mandado.  
 Intime-se o executado, proprietário do imóvel penhorado, Sr. Antonio César 
Hammes de Souza, no endereço constante da procuração de fl. 124. O endereço 
para intimação da parte deve constar do mandado. 
 Após, abra-se nova vista ao exequente para que se manifeste. 
 

Magé, 21 de maio de 2015. 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE (Lei nº 11.419/2006) 

TATIANA DE OLIVEIRA LAVIGNE 
Juiz(a) Federal Substituto(a) 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TATIANA DE OLIVEIRA LAVIGNE
Documento No: 8318068-9-0-19-1-713741 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 126, DESPADEC32, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

26/05/2015 14:13:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

127



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

26/05/2015 14:20:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

128



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

27/05/2015 16:26:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

129



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

29/05/2015 12:48:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

130



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

29/05/2015 12:49:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

131



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

29/07/2015 15:06:00

JRJQVY - JORDANI CAVALCANTE GUERRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

132



Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JORDANI CAVALCANTE GUERRA
Documento No: 8318068-10-0-20-1-591988 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 132, OUT8, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

07/08/2015 13:25:00

JRJQVY - JORDANI CAVALCANTE GUERRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

133



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

27/08/2015 19:09:00

JRJMRK - MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

134



     
 
 
 
01ª Vara Federal de Magé  
 

RUA  Salma Repani, 114 - CENTRO - MAGE, RJ, Brasil - CEP: 25900-000 

NORMAL 
 

                                                                                MANDADO Nº:MEF.1401.000463-6/2015   
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 


 
CLASSE:                   3000 - EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO:          0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
PARTE AUTORA:     FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ:          PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C,ANTONIO CESAR HAMMES DE 
SOUZA,REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA 
 
DESTINATÁRIO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SODRE, 509 - SIMERIA - PETROPOLIS, RJ, Brasil - CEP: 25645-025 
 
 
O(A) DOUTOR(A) TATIANA DE OLIVEIRA LAVIGNE, MM. JUIZ(A) FEDERAL DA VARA 
ÚNICA DE MAGÉ E JEF ADJUNTO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, na forma da lei: 

 
M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador que proceda à INTIMAÇÃO do 
destinatário acima para CIÊNCIA da PENHORA do imóvel SÍTIO LUZ DO SOL, 
SITUADO NA ESTRADA PATY-ARARAS, LOTE 446, 447 E 448 DA PLANTA "J" DO 
LOTEAMENTO VALE DAS VIDEIRAS, NO LUGAR FACÃO (PEDRO DO RIO), NO 4º 
DISTRITO DE PETRÓPOLIS, INSCRITO 6.236, LIVRO 172, FL. 042, DO CARTÓRIO 
DE NOTAS DO 2º OFÍCIO  DE PETROPÓLIS e CUMPRIMENTO da determinação  
proferida nos autos em epígrafe, transcrita a seguir: 

“0000324-11.2002.4.02.5 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
01ª Vara Federal de Magé 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
ADV.:PAULO CESAR FERREIRA VIANA 
REU: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS  
ADV:ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO  
 
Despacho 
 
 Expeça-se mandado de penhora, avaliação e registro do imóvel descrito na 
certidão de fl. 104, cuja cópia deverá instruir o mandado.  
 Intime-se o executado, proprietário do imóvel penhorado, Sr. Antonio César 
Hammes de Souza, no endereço constante da procuração de fl. 124. O endereço para intimação da 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS
Documento No: 8318068-11-0-21-2-758057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 134, OUT9, Página 1



parte deve constar do mandado. 
 Após, abra-se nova vista ao exequente para que se manifeste. 
 
Magé, 21 de maio de 2015. 
 
ASSINADO ELETRONICAMENTE (Lei nº 11.419/2006) 
TATIANA DE OLIVEIRA LAVIGNE 
Juiz(a) Federal Substituto(a) 
” 
 
AVISO: As peças e as informações processuais deste processo eletrônico poderão ser 
consultadas em terminais disponíveis ao público nos Foros da SJRJ e pela internet, 
mediante prévio cadastro. O procedimento para cadastramento está detalhado no site 
http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-processo 
 
 
EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal Dr(a). TATIANA DE OLIVEIRA LAVIGNE, no 
Município Magé, em 31/07/2015, por JORDANI CAVALCANTE GUERRA, ESTAGIÁRIO(A). 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
RICARDO SENRA GOMES 

Diretor (a) de Secretaria 
Matrícula Nº 11326 

 

 
 
 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS
Documento No: 8318068-11-0-21-2-758057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 134, OUT9, Página 2



                                                                                                                                                         

J
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S
eção

Judiciária do Rio de Ja
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iro

  

   
Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

MANDADO Nº  MEF.1401.000463-6/2015      
 
                                                          
                 CERTIDÃO (NEGATIVA/PESSOA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO) 
  
Certifico que, Deixei  de dar cumprimento a este  r. mandado, pois o  casal Antonio César 
Hammes de Souza e  Regina Célia Figueiredo de Souza, mudou-se  da Presidente Sodré, 509-

Siméria, Petrópolis/RJ;  ha mais de 10 anos   mudou-se  para   a  Rua Dr. Edmundo 
Lacerda, 220 APTO 206, Saldanha  Marinho, Petrópolis/RJ. Ali eu procedi diversas 
intimações e citações, porém    mudou-se ha  5 anos,    passando a residir na cidade de 
Cabo Frio, RJ. no entanto,  não deixou o  endereço, no prédio ninguém o sabe. Neste 
ultimo endereço o informante foi o porteiro, Hamilton Ferreira.  Assim, estando a 
pessoa, em  lugar incerto e não sabido, na impossibilidade  de  cumprimento, devolvo  à 
superior apreciação. 
 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

20/08/2015 10h Endereço indicado  Deixei de proceder a intimação. 

                                               Petrópolis, 20 agosto de 2015    . 
 

Assinado eletronicamente 
Jose Zacarias dos Santos  
Oficial de Justiça Federal 

Matrícula: 12842 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA RITA KONDER PINTO LEMOS
Documento No: 8318068-12-0-23-1-175171 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 134, OUT10, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

28/08/2015 14:09:00

JRJQVY - JORDANI CAVALCANTE GUERRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

135



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATOS_ORDINATORIOS___INFORMACAO_DA_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

23/10/2015 12:21:00

JRJMNK - MARCELLE NOGUEIRA BARCELLOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

136



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_ATO_ORDINARIO___REGISTRO_NO_SISTEMA

23/10/2015 12:25:00

JRJMNK - MARCELLE NOGUEIRA BARCELLOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

137



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

23/10/2015 12:34:00

JRJMNK - MARCELLE NOGUEIRA BARCELLOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

138



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

17/03/2016 13:17:00

JRJQVY - JORDANI CAVALCANTE GUERRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

139



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

17/03/2016 13:29:00

JRJQVY - JORDANI CAVALCANTE GUERRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

140



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

17/03/2016 13:43:00

JRJQVY - JORDANI CAVALCANTE GUERRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

141



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_ATENDIMENTO

31/03/2016 12:40:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

142



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

31/03/2016 12:45:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

143



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

31/03/2016 12:46:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

144



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

25/05/2016 14:58:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

145



  
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SUBSEÇÃO  DE MAGÉ – VARA ÚNICA 

VARA FEDERAL ÚNICA E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO 
Av. Salma Repani, 114, Centro, Magé - RJ – CEP: 25900-000 
(Entrada pela rua República do Líbano - Referência: Templo da Igreja Nova Vida) 

NORMAL 
                                                                                MANDADO Nº: MEF.1401.000462-1/2015  

 
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 


 
CLASSE:  EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO: 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C 
CPF/CNPJ: 47652462720 
CDAs: 70602001081-36 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13727000098/98-39 
NATUREZA DA DÍVIDA: MULTA ART 4 DL 1680/79, 
VALOR DO DÉBITO: R$ 118.431,34, em 11/08/2014  
 
DESTINATÁRIO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA  
 
ENDEREÇO: ESTRADA PATY-ARARAS, LOTE 446, 447 E 448 DA PLANTA "J" DO 
LOTEAMENTO VALE DAS VIDEIRAS, NO LUGAR FACÃO (PEDRO DO RIO), NO 4º DISTRITO DE 
PETRÓPOLIS 
 
 
O(A) DOUTOR(A) TATIANA DE OLIVEIRA LAVIGNE, MM. JUIZ(A) FEDERAL DA VARA ÚNICA 
DE MAGÉ E JEF ADJUNTO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na 
forma da lei: 
M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador que proceda conforme os itens a seguir: 

(a) PENHORAR e AVALIAR o(s) bem(ns) indicado(s) abaixo:  
 
SÍTIO LUZ DO SOL, SITUADO NA ESTRADA PATY-ARARAS, LOTE 446, 447 E 448 DA PLANTA 
"J" DO LOTEAMENTO VALE DAS VIDEIRAS, NO LUGAR FACÃO (PEDRO DO RIO), NO 4º 
DISTRITO DE PETRÓPOLIS, INSCRITO 6.236, LIVRO 172, FL. 042, DO CARTÓRIO DE NOTAS DO 
2º OFÍCIO  DE PETROPÓLIS 
 
(b) INTIMAR o(s) executado(s) da penhora e do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

intimação, para oferecer embargos (art. 16, Lei 6830/80), sob  pena de se presumirem aceitos por 
ele(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) exeqüente; 

(c) NOMEAR o depositário, intimando-o a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do 
Juízo e fazendo a designação recair, preferencialmente, sobre o executado ou terceiro 
previamente indicado pelo exeqüente, nos termos do parágrafo único do art. 78, da  Consolidação 
de Normas da Corregedoria Geral da 2ª Região. 

(d) Proceder ao registro do bem penhorado, se for o caso. 
 
Tudo conforme disposto na Lei 6.830/80 e determinação proferida nos autos em epígrafe, transcrita 
a seguir: 

 
“0000324-11.2002.4.02.5 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
01ª Vara Federal de Magé 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RICARDO SENRA GOMES
Documento No: 8318068-13-0-24-2-395026 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 145, OUT11, Página 1



  
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SUBSEÇÃO  DE MAGÉ – VARA ÚNICA 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
ADV.:PAULO CESAR FERREIRA VIANA 
REU: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS  
ADV:ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO  
 
Despacho 
 
 Expeça-se mandado de penhora, avaliação e registro do imóvel descrito na certidão de fl. 104, cuja 
cópia deverá instruir o mandado.  
 Intime-se o executado, proprietário do imóvel penhorado, Sr. Antonio César Hammes de Souza, no 
endereço constante da procuração de fl. 124. O endereço para intimação da parte deve constar do 
mandado. 
 Após, abra-se nova vista ao exequente para que se manifeste. 
 
Magé, 21 de maio de 2015. 
 
ASSINADO ELETRONICAMENTE (Lei nº 11.419/2006) 
TATIANA DE OLIVEIRA LAVIGNE 
Juiz(a) Federal Substituto(a) 
” 

 
EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz/Juíza Federal Dr.(ª) TATIANA DE OLIVEIRA LAVIGNE, no 
Município Magé, em 30/07/2015, por JORDANI CAVALCANTE GUERRA (ESTAGIÁRIO(A)). 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
RICARDO SENRA GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA  
Matrícula Nº 11326 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RICARDO SENRA GOMES
Documento No: 8318068-13-0-24-2-395026 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 145, OUT11, Página 2
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eção

Judiciária do Rio de Ja
ne

iro

  

   
Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
MANDADO Nº 1401.000462-1/2015 
 
 

 
CERTIDÃO (NEGATIVA/ REDISTRIBUIÇÃO) 

 
 
CERTIFICO que aos dezessete de agosto do corrente ano, em cumprimento ao r. mandado do 

MM. Juízo da Vara Federal Única e Juizado Especial Adjunto de Magé, Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA DETERMINADA pelos motivos que passo a 

expor: Conforme informação obtidas no CDD dos Correios, a Estrada Paty-Araras (facão), não 

fica localizada em Pedro do Rio e sim no logradouro de Vale das Videiras. Assim sendo, diante 

do exposto, haja vista que o endereço indicado fica localizado fora da área de atuação desta 

oficiala, devolvo o mandado a Sempe para a devida REDISTRIBUIÇÃO  mas no aguardo de 

novas determinações de V.Exa. 

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

 
Petrópolis, 17 de agosto de 2015. 

 
 

MARIA CARLA DOS SANTOS 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 13218 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA CARLA DOS SANTOS
Documento No: 8318068-14-0-26-1-316734 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 145, OUT12, Página 1



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 

MANDADO MEF.1401.000462-1/2015 
 

 
CERTIDÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, às 16h20m, em cumprimento ao mandado em referência, 

observadas as formalidades legais, INTIMEI a 2ª Circunscrição do Registro Geral de Imóveis 

de Petrópolis – Cartório do 11º Ofício, na pessoa de sua Escrevente Autorizada, Gislaine 

Aparecida de Castro, a efetuar o registro da penhora, tendo a mesma exarado nota de 

ciente e recebido a contrafé com a cópia do Mandado e do Auto de Penhora.  

INFORMO que, conforme determinado no mandado em referência, procedi à penhora e 

avaliação do imóvel pertencente ao destinatário, entretanto, deixei de nomear o depositário 

do bem e de intimar o Executado e sua esposa da penhora, dando-lhes ciência do prazo de 

30 (trinta) dias para o oferecimento de Embargos, em razão do Sr. Antônio Cesar Hammes 

de Souza residir à Rua General Alfredo Bruno Martins, 27 – Braga – Cabo Frio – RJ, tel. 

(22) 98801-6006. 

Devolvo o presente mandado para SUPERIOR apreciação e para que se determine o que 

for de DIREITO. 

Por ser a verdade, DOU FÉ. 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

22/04/2016 16h20m Acima indicado. Positiva. 

 
Petrópolis (RJ), 22 de abril de 2016. 

 
 

Assinado Eletronicamente 
Jorge Carlos Nunes Vidal 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
Matrícula: 10.717 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JORGE CARLOS NUNES VIDAL
Documento No: 8318068-15-0-27-1-887355 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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img20160525_13161879.tif (2471x3221x16M tiff)

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMALA SOUSA DA CONCEICAO
Documento No: 8318068-16-0-28-6-439602 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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img20160525_13162673.tif (2471x3227x16M tiff)

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMALA SOUSA DA CONCEICAO
Documento No: 8318068-16-0-28-6-439602 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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img20160525_13163471.tif (2465x3227x16M tiff)

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMALA SOUSA DA CONCEICAO
Documento No: 8318068-16-0-28-6-439602 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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img20160525_13164269.tif (2477x3233x16M tiff)

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMALA SOUSA DA CONCEICAO
Documento No: 8318068-16-0-28-6-439602 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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img20160525_13165055.tif (2459x3209x16M tiff)

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMALA SOUSA DA CONCEICAO
Documento No: 8318068-16-0-28-6-439602 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMALA SOUSA DA CONCEICAO
Documento No: 8318068-16-0-28-6-439602 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

08/06/2017 15:04:00

JRJAXR - ALEXANDRE TEIXEIRA RIBEIRO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

146



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

26/10/2017 14:58:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

147



                                                    
0000324-
11.2002.4.02.5 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
01ª Vara Federal de Magé 
 
 
 

 

 

Processo nº 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
ADV.:PAULO CESAR FERREIRA VIANA 
REU: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS  
ADV:ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO  
 

Despacho 
 

Intime-se o executado, proprietário do imóvel penhorado à fl. 104 e do 
mandado de penhora, avaliação e registro do imóvel de fl. 154, Sr. Antonio César 
Hammes de Souza, nos endereços constantes às fls. 150 e/ou 154. Os endereços  
para intimação da parte devem constar do mandado. 

 
Após, abra-se nova vista ao exequente para que se manifeste. 

 
Magé, 26 de outubro de 2017. 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE (Lei nº 11.419/2006) 

ANA CAROLINA VIEIRA DE CARVALHO 
Juiz(a) Federal Titular 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANA CAROLINA VIEIRA DE CARVALHO
Documento No: 8318068-17-0-34-1-279092 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/10/2017 13:02:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

148



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

31/10/2017 10:56:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

149



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

16/11/2017 15:47:00

JRJHXK - MATHEUS DO AMARAL MARQUES - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

150



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

16/11/2017 15:49:00

JRJHXK - MATHEUS DO AMARAL MARQUES - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

151



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

23/11/2017 14:45:00

JRJHXK - MATHEUS DO AMARAL MARQUES - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

152



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

23/11/2017 15:05:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

153



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

23/11/2017 15:06:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

154
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/05/2018 15:43:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

155



     
 
 
 
01ª Vara Federal de Magé  
 

RUA  Salma Repani, 114 - CENTRO - MAGE, RJ, Brasil - CEP: 25.900-000 

NORMAL 
 

                                                                                MANDADO Nº:MEF.1401.000652-0/2017   
ÁREA : 1 

BAIRRO: SIMERIA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 


 
CLASSE:                   3000 - EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO:          0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
PARTE AUTORA:     FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ:          PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C,ANTONIO CESAR HAMMES DE 
SOUZA,REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA 
 
DESTINATÁRIO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA 
 
ENDEREÇO: RUA GERALDO DE ABREI, Nº 201, PARQUE RIVERA, CABO FRIO – RIO DE 
JANEIRO – CEP 28.915-190 e/ou  
RUA GENERAL ALFREDO BRUNO MARTINS, Nº 27 – BRAGA – CABO FRIO – RIO DE 
JANEIRO, TEL.: 22 98801-6006 
 

 
A DOUTORA ANA CAROLINA VIEIRA DE CARVALHO, MM. JUÍZA FEDERAL DA VARA 
ÚNICA DE MAGÉ E JEF ADJUNTO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, na forma da lei: 

 
M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador que proceda à INTIMAÇÃO do 

destinatário acima para CIÊNCIA e CUMPRIMENTO da determinação  proferida nos autos 

em epígrafe, transcrita a seguir: 

“PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
01ª Vara Federal de Magé 
 
 
Processo nº 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
ADV.:PAULO CESAR FERREIRA VIANA 
REU: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS  
ADV:ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO  
 
Despacho 
 
Intime-se o executado, proprietário do imóvel penhorado à fl. 104 e do mandado de penhora, 
avaliação e registro do imóvel de fl. 154, Sr. Antonio César Hammes de Souza, nos endereços 
constantes às fls. 150 e/ou 154. Os endereços  para intimação da parte devem constar do mandado. 
 
Após, abra-se nova vista ao exequente para que se manifeste. 
 
Magé, 26 de outubro de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RICARDO SENRA GOMES
Documento No: 8318068-23-0-247-2-390839 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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ASSINADO ELETRONICAMENTE (Lei nº 11.419/2006) 
ANA CAROLINA VIEIRA DE CARVALHO 
Juiz(a) Federal Titular 
” 
 

AVISO: As peças e as informações processuais deste processo eletrônico poderão ser 
consultadas em terminais disponíveis ao público nos Foros da SJRJ e pela internet, 
mediante prévio cadastro. O procedimento para cadastramento está detalhado no site 
http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-processo 
 

 
EXPEDIDO por ordem da MM. Juíza Federal Drª ANA CAROLINA VIEIRA DE CARVALHO, no 
Município Magé, em 31/10/2017, por MATHEUS DO AMARAL MARQUES, ESTAGIÁRIO. 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
RICARDO SENRA GOMES 

Diretor de Secretaria 
Matrícula Nº 11326 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RICARDO SENRA GOMES
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Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 155, OUT20, Página 2



   

 

 

 

 

 

REDISTRIBUIÇÃO: rua Geraldo de Abreu, 201, Jardim Excelsior (bairro correto), Cabo Frio 

 

 

PROCESSO Nº 2002.51.14.000254-1 

MANDADO MEF.1401.000652-0/2017 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA / REDISTRIBUIÇÃO 
 

CERTIFICO que, em 22/11/17, às 17h, compareci na rua General Alfredo Bruno Gomes 

Martins, 27, Braga, Cabo Frio/RJ (ref.: casa após a rua José Maria Gil, lado esquerdo, sentido 

bairro/centro), onde fui atendido pela moradora, Sra. Laila Campos, que declarou que o 

executado não reside no local, nada sabendo informar sobre ele. 

Considerando que o 1º endereço indicado situa-se em área de atuação de outro OJF desta 

Subseção, devolvo o presente mandado para redistribuição. 

 

 

São Pedro da Aldeia, 22 de novembro de 2017 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Marcelo Brega Pessoa 
Oficial de Justiça Federal 

Mat. 15.499 

  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIELA DE ASSIS AMARANTE
Documento No: 8318068-24-0-249-1-132134 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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JU
STIÇA FEDERA

L

S
eção

Jud iciár ia do Rio de Ja
ne

iro

  

   
Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
 

CERTIDÃO (REDISTRIBUIÇÃO)  
 
 
CERTIFICO que, nesta data, conforme orientação, devolvo o presente mandado em referência, 

tendo em vista que este Oficial de Justiça, encontra-se afastado do serviço por  licença de 

saúde superior a 30 dias, conforme disposição legal.   Isto posto, devolvo o presente Mandado, 

a fim de que seja redistribuído. O referido é verdade e DOU FÉ. 

 
                                        São Pedro da Aldeia,  05 de março de 2018 
 
 

Jorge Luiz M. Amorim 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
Matrícula: 10377 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIELA DE ASSIS AMARANTE
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0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
VARA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

 
 

MEF.1401.000652-0/2017 
Proc. 2002.51.14.000254-1 
 
Autora: Fazenda Nacional 
Réus: PADRÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA S/C, ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA, 
REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA 
 
DESTINATÁRIO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA 
 

 
 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 

 

               CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao mandado em referência, 

dirigi-me à Rua Geraldo de Abreu, 201, Parque Riviera, Cabo Frio/RJ, entretanto, 

deixei de efetivar as diligências determinadas, pois no local, uma residência,  fui 

informada pelo morador, Pedro, que o destinatário deste, ANTONIO CESAR HAMMES 

DE SOUZA, um ex-locatário, mudara-se dali há pelo menos 5 anos, sendo seu 

paradeiro ignorado.  

               Face ao exposto, sendo incerto e não sabido o paradeiro do destinatário do 

mandado,  devolvo-o  para superior consideração, no aguardo de nova determinação.  

                O referido é verdade. 

 

São Pedro da Aldeia, 28 de abril de 2018. 
 
 

assinado eletronicamente 
 Denise Santos Felix     

Oficial de Justiça Avaliadora Federal 
Matrícula:  10.413     

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DENISE SANTOS FELIX
Documento No: 8318068-26-0-251-1-323541 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___DIGITALIZACAO_DE_AUTOS

08/05/2018 15:45:00

JRJNTE - DANIELA DE ASSIS AMARANTE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

156



 

 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Subseção Judiciária - Vara Federal Única de Magé 
Rua Salma Repani nº 114, Centro, Magé, RJ 

 

 
PROCESSO:  3000 - 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
PARTES:  FAZENDA NACIONAL 

PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS 
 
 
 
 

 
CERTIDÃO 

 
 
Certifico que os presentes autos foram digitalizados 
e localizados no escaninho D 41. Dado e passado 
em 08 de maio de 2018, nesta cidade de Magé, 
nada mais havendo a certificar, encerro o presente 
termo.  

 
 

DANIELA DE ASSIS AMARANTE 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

Mat.: 12213 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIELA DE ASSIS AMARANTE
Documento No: 8318068-27-0-252-1-256243 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

28/08/2018 13:58:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

157



SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO - VARA FEDERAL ÚNICA DE MAGÉ  

  

 
 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
ADV: PAULO CESAR FERREIRA VIANA 
REU: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS 
ADV: ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO 
 
PROCESSO:  nº 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
 
 

Despacho 
 
 

Intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30 
dias. 

Na ausência de manifestação profícua, a Lei nº 6.830/80 já contempla a 
possibilidade de suspensão da execução fiscal pelo prazo previsto no art. 40, até que sejam 
encontrados bens ou direitos que possam satisfazer o crédito cobrado na presente execução, 
com a vantagem de economizar a excessiva e tumultuária movimentação do processo, à 
margem do procedimento preconizado pela lei executiva em questão. Em tais circunstâncias, 
suspendo a execução fiscal por 1 (um) ano (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40), a contar da data da 
intimação do exequente desta decisão. Advirto-o, desde já, que é de sua responsabilidade o 
controle do referido prazo e que ficam atendidos, por esta providência, todos os pedidos de 
suspensão eventualmente formulados por período menor. 

Fluído o anuênio assinalado sem a localização de bens, arquivem-se sem baixa 
na distribuição, sendo desnecessária nova intimação das partes (cf. Lei nº 6.830/80, art. 
40, § 2º e AGRESP 200703033732, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE de 19/12/2008). 

Decorrido o prazo prescricional intercorrente a contar da data do término do 
período suspensivo (cf. Lei nº 6.830/80, art, 40, § 2º; Súmula 314 do STJ; e AC 
200050030014094, TRF-2ª Região, Rel. Dês. Poul Erik Dyrlund, DJU de 24/07/2009), venham-
me os autos conclusos. 

Em se tratando de débito relativo à FGTS, há que se aplicar subsidiariamente o 
art. 23, § 5º da Lei 8.036/90, quanto à prescrição trintenária. 

 
 

Magé, 28 de agosto de 2018 
 

(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 

AANNAA  CCAARROOLLIINNAA  VVIIEEIIRRAA  DDEE  CCAARRVVAALLHHOO  
Juiz Federal Titular da Vara Única de Magé 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANA CAROLINA VIEIRA DE CARVALHO
Documento No: 8318068-28-0-253-1-237024 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

29/08/2018 18:58:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

158



 

 
 
 
 

 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
Vara Federal de Magé 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL nº: 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
Autor: FAZENDA NACIONAL x REU: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E 
OUTROS 
 
 
 
 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

  Certifico e dou fé que o(a) Informação de Secretaria/Ato 

ordinatório/Despacho/Decisão/Sentença retro foi disponibilizado no diário eletrônico 

e-DJF2R no dia 31/08/2018, constando como publicado em 03/09/2018,  às fls. 

2227/2285, conforme parágrafos 3º e 4º do artigo 4º da Lei 11.419/2006. 

 
 
 
 

Magé, 31 de agosto de 2018. 
 
 
 

ANA LUCIA CUNHA REBELLO 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

Mat. 13706 

 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANA LUCIA CUNHA REBELLO
Documento No: 8318068-30-0-255-1-585586 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 158, OUT25, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

29/08/2018 19:08:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

159



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

31/08/2018 17:54:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

160



 

 
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Subseção Judiciária - Vara Federal Única de Magé 
Rua Salma Repani nº 114, Centro, Magé, RJ 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL Nº: 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
PARTES: FAZENDA NACIONAL x PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C 
 

 
 

CERTIDÃO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
 

 
CERTIFICO que no dia 31/08/2018 ocorreu a citação/intimação eletrônica por 

confirmação do(a) Execução Fiscal - Fazenda Nacional nos presentes autos. 
 
 

Magé, 31 de agosto de 2018. 
 
 

ANA LUCIA CUNHA REBELLO 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

Mat. 13706 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANA LUCIA CUNHA REBELLO
Documento No: 8318068-29-0-254-1-627347 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_MANIFESTACAO_DA_PARTE_AUTORA

31/08/2018 18:28:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

161



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

05/09/2018 14:09:00

JRJNIB - ANA LUCIA CUNHA REBELLO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

162



 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA SECCIONAL DE NITERÓI 

 

 

 

EXMO. (A)  SR. (A) JUIZ (A) FEDERAL DA VARA ÚNICA FEDERAL DE 

MAGÉ – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO. 

 
  

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114 

 

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C 

 

 

 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu 

Procurador adiante assinado, vem, à presença de V. Exa, requerer 

seja o leiloeiro RENATO GUEDES ROCHA, com endereço na Rua Leite 

Ribeiro, 138, Fonseca/Niterói, CEP: 24120-210, intimado na qualidade de 

depositário do bem imóvel penhorado.  

Requer também a intimação do executado Antonio 

Cesar Hammes de Souza por edital, eis que se encontra em local incerto 

e não sabido. 

 

 

 
Niterói, 4 de setembro de 2018. 

  

 

 

Marcelo M. Haddock Lobo 

Procurador da Fazenda Nacional 

 

Victor Cunha Ciola 

Assistente Jurídico 

Protocolada por Carlos Roberto Stuart em 04/09/2018 21:18:10 (Processo 0000254-91.2002.4.02.5114)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANA LUCIA CUNHA REBELLO
Documento No: 8318068-31-0-256-1-222055 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

  RFB                                                   USUARIO: MARCELO        

                                                        04/09/2018 18:11        

                                                                                

  NI-CPF : 476.524.627-20              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000

  NOME   : ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA                                        

  DT NASC: 17/08/1956                                                           

  MAE    : ALCIDEA HAMMES DE SOUZA                                              

                                    SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

  NATURAL DE  :                                                                 

                                                                                

  ENDERECO: R GERALDO DE ABREU,201                                              

            28915-190  PARQUE RIVIERA,CABO FRIO                                 

                                                                                

  DDD     : 0024    TELEFONE: 22310883   CELULAR:             COD.MUN.: 5813  RJ

  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0710203 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                                                    

                                                                                

                                                                   PF9  FONETICA

Protocolada por Carlos Roberto Stuart em 04/09/2018 21:18:10 (Processo 0000254-91.2002.4.02.5114)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANA LUCIA CUNHA REBELLO
Documento No: 8318068-32-0-257-1-6955 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

27/02/2019 15:27:00

JRJVKB - FLÃ•VIA SOUBRE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

163



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

Vara Federal de Magé 
 

Processo nº: 0000254-91.2002.4.02.5114 (2002.51.14.000254-1) 
Autor/Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Adv.: PAULO CESAR FERREIRA VIANA 
Réu/Executado: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS 
Adv.: ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO 
 

CERTIDÃO 

                      

CERTIFICO que os presentes autos foram 

redistribuídos a uma das Varas especializadas em 

Execução Fiscal da Capital do Rio de Janeiro, em 

cumprimento ao determinado na Resolução TRF2-RSP-

2018/00050, de 09 de novembro de 2018. 

 
Magé, 27 de fevereiro de 2019. 

 

FLÁVIA SOUBRE 

TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

Mat. 18026 
 

 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FLAVIA SOUBRE
Documento No: 8318068-33-0-258-1-30895 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 164

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO

27/02/2019 15:34:00

JRJVKB - FLÃ•VIA SOUBRE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

164



001Página
Emitido emPoder Judiciário

Justiça Federal - 2a Região
Seção Judiciária do RJ

27/02/2019 15:36

                   Em cumprimento do R. despacho de fls. ______, no Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
2019, é lavrado o presente termo, na forma abaixo:

Termo de Retificação

1
16/07/2002
3000 - EXECUÇÃO FISCAL
0000254-91.2002.4.02.5114:

:
 1. Data do Protocolo...........

:
:

 3. Observações....................:
 2. Número de volumes...........

Processo.........................
Classe do processo..........

11. Objetos............................:
12. Processo Vinculado.........: Processo Dependente: 0000271-30.2002.4.02.5114;

0000269-60.2002.4.02.5114
13. Valor da Causa..................Real - 118.431,34:

16. Nro. inscrição C.D.A...........: CDA Data Moeda Valor
70602001081-36

MULTA ART 4 DL 1680/79:15. Natureza do Cálculo............
14. Processo administrativo........13727000098/98-39:

 6. Data/Hora distribuição.....
 7. Distr. lançada por..............
 8. Usuário últ. alteração.........

27/02/2019 15:34
FLÁVIA SOUBRE
FLÁVIA SOUBRE

10. Processo Prevento..........

:
:
:

:

 5. Tipo de Distribuição........... Redistribuição:

 9. Data últ. alteração...............27/02/2019 15:34:

 4. Vara................................ : 09ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Assunto:
Multas - Dívida Ativa - Direito Tributário03.12.19

PARTES:
NomeTipo CPF/CNPJ Tipo Carac.

00.394.460/0216-53AUTOR NORMALFAZENDA NACIONAL
PROCURADOR PAULO CESAR FERREIRA VIANA

39.753.710/0001-28REU NORMALPADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C
476.524.627-20REU ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA
476.601.807-97REU REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA
835.293.307-87ADVOGADO ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO

Alterações: Por:
27/02/2019 15:34 Redistribuicao incluso(a) com valor '3: Redistribuição para 09VFEF' JRJVKB

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FLAVIA SOUBRE
Documento No: 8318068-34-0-259-2-385794 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Dados Complementares 002Página
27/02/2019 15:36Emitido em

Segredo de Justiça Absoluto  - Não
Segredo de Justiça no Sistema  - Não
Picha Certidão se processo em Segredo  - Sim
Prioridade Idoso  - Não
Isento de Custas  - Não
Pedido de Gratuidade  - Não
Assistência Judiciária  - Não
Com liminar/Tutela Antecipada Deferida  - Não
Processo Eletrônico  - Sim
Possui Documentos Sigilosos  - Não
Penhora no Rosto dos Autos  - Não
Processo Originário da 2ª Região  - Não
Requer Liminar/Tutela Antecipada  - Não
Requer Justiça Gratuita  - Não
Requer Prioridade de Idoso  - Não
Requer Segredo de Justiça  - Não
Requer Ministério Público  - Não
Grande devedor para Juízo  - Não
Grande dívida para Fazenda  - Não
Requer Prioridade de Incapaz  - Não
Grande devedor para PRF  - Não
Prioridade Idoso com mais de 80 anos  - Não

Para constar, lavro e assino o presente.

_____________________________________________
Diretor da Secretaria

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FLAVIA SOUBRE
Documento No: 8318068-34-0-259-2-385794 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 164, OUT29, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 165

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

27/02/2019 15:36:00

JRJVKB - FLÃ•VIA SOUBRE - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

165



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 166

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

27/03/2019 13:46:00

JRJDRF - RICARDO DOMINGOS DA ROCHA FERREIRA - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

166



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 167

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

17/08/2019 00:33:19

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

167



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 168

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DO_PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO

12/11/2019 15:20:47

JRJ14730 - LUÍS AUGUSTO LACERDA DOS SANTOS - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

168



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 169

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

12/11/2019 15:20:52

JRJ14730 - LUÍS AUGUSTO LACERDA DOS SANTOS - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

169



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 170

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO_INTERLOCUTORIA_DEFERIDA

12/11/2019 16:11:29

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

170



0000254-91.2002.4.02.5114 510001903708 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Indefiro a intimação por edital.

Intime-se o executado Antonio César Hammes de Souza por publicação, na pessoa de seu advogado,
nos termos do art. 16, III, da LEF.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, voltem os autos conclusos para análise dos
demais requerimentos do evento 162.

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510001903708v3 e do código CRC f19dfd66.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 12/11/2019, às 16:11:29
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 171

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

10/12/2019 22:01:30

JRJ12926 - ANNA PAULA CESAR DE AZEVEDO SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

171
Executado: 
 ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/01/2020 00:00:00
Data Final: 
10/03/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2020 a 20/01/2020
RECESSO JUDICIÁRIO: 20/12/2019
RECESSO JUDICIÁRIO: 23/12/2019
Véspera de Natal - PONTO FACULTATIVO: 24/12/2019
Natal - Feriado Nacional: 25/12/2019
RECESSO JUDICIÁRIO: 26/12/2019
RECESSO JUDICIÁRIO: 27/12/2019
RECESSO JUDICIÁRIO: 30/12/2019
Ponto Facultativo: 31/12/2019
RECESSO JUDICIÁRIO: 01/01/2020
RECESSO JUDICIÁRIO: 02/01/2020
RECESSO JUDICIÁRIO: 03/01/2020
RECESSO JUDICIÁRIO: 06/01/2020
Dia de São Sebastiao: 20/01/2020
carnaval: 24/02/2020
Carnaval: 25/02/2020
Carnaval- Ponto Facultativo: 26/02/2020
Carnaval- Ponto Facultativo: 21/02/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 172

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__171

20/12/2019 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

172



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 173

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___MOTIVO__FERIADO_MUNICIPAL_EM_21_02_2020

08/01/2020 16:24:40

JRJ13072 - JOAO PAULO SANTOS DE SOUZA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

173



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 174

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__171

12/03/2020 14:23:02

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

174



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 175

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

01/07/2020 16:42:13

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

175



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DETERMINA_INTIMACAO

01/07/2020 16:44:17

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

176



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal apta à realização de leilão dos bens penhorados, conforme diligências
realizadas pela Secretaria desta Vara.

Assim, determino a inclusão do presente feito no próximo leilão desta 9ª Vara Federal de Execução
Fiscal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, a se realizar na forma do art. 23 da Lei nº 6.830/80 (LEF) c/c art. 882
do CPC/2015.

Nomeio o leiloeiro Renato Guedes Rocha, matriculado na JUCERJA n° 211, que deverá ser intimado
das datas designadas.

Fica autorizada a realização de leilão nas modalidades presencial e eletrônica, nos termos do artigo 882
§ 1º do CPC/2015 c/c a Resolução do CNJ n° 236, de 13 de julho de 2016, conforme regras a serem estabelecidas
no Edital de Leilão.

Adote a Secretaria todas as providências necessárias para a realização do leilão, com designação das
datas.

Será permitida a arrematação por lotes sempre que os bens leiloados comportarem divisão, a critério
do leiloeiro, que deverá individualizá-los e divulgá-los antes de iniciar o leilão, se outra não for a decisão deste
Juízo.

Intime-se o exequente para: ciência das datas designadas e deste despacho; apresentação do valor
atualizado da dívida, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias; manifestação, no mesmo prazo, acerca do
parcelamento da arrematação nas condições estabelecidas no art. 98 da Lei nº 8.212/91, aplicável às execuções
fiscais movidas pelo INSS e, também, à Dívida Ativa da União, por força do § 11 do mesmo artigo.

Expeçam-se mandados para intimação do executado, do depositário e, se for o caso, do cônjuge, do
credor hipotecário, usufrutuário ou senhorio direto, devendo o depositário ser intimado de que está obrigado a
mostrar o(s) bem(ns) a qualquer interessado no leilão, sob pena de fixação de multa diária, bem como ao leiloeiro
ou a quem ele autorizar para que se possam providenciar fotografias dos respectivos bens. Caso o devedor e/ou
seu representante legal não sejam encontrados, ficam os mesmos intimados pelo próprio Edital do ato a ser
realizado.

Intime-se o executado de que na hipótese de frustrar o leilão entre a data da publicação do Edital do
Leilão e a segunda hasta pública, seja por remição, pagamento ou parcelamento do débito, deverá pagar 2% (dois
por cento) sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na avaliação/reavaliação ou sobre o valor atualizado da dívida (o
que for menor), a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$10.000,00 (dez
mil reais).

Ressalto ainda a possibilidade de o exequente, a qualquer tempo, requerer a substituição da penhora.

Publique-se o edital de leilão com prazo não superior a 30 (trinta) dias nem inferior a 10 (dez) dias da
data designada para o leilão, nos termos do art. 22, § 1o, da LEF c/c art. 887 § 1o do CPC/2015.
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0000254-91.2002.4.02.5114 510003171666 .V1

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003171666v1 e do código CRC a147f679.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 1/7/2020, às 16:44:16

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 176, DESPADEC1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 177

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

01/07/2020 16:44:44

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

177
Executado: 
 ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/07/2020 00:00:00
Data Final: 
28/07/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 178

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

01/07/2020 16:44:57

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

178
Executado: 
 PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/07/2020 00:00:00
Data Final: 
28/07/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 179

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

01/07/2020 16:45:10

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

179
Executado: 
 REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/07/2020 00:00:00
Data Final: 
28/07/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

01/07/2020 16:45:24

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

180
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
13/07/2020 00:00:00
Data Final: 
24/07/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 181

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

02/07/2020 13:55:21

JRJ11964 - LUCIO RICARDO FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

181



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 182

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DE_EXPEDIENTE

02/07/2020 18:52:00

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

182



0000254-91.2002.4.02.5114 510003178331 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Considerando que a Portaria nº 21/2020, de 30 de junho de 2020, da Direção do Foro da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro (JFRJ-PGD-2020/00021), prorrogou a suspensão da distribuição ordinária de ordens
judiciais no âmbito da Seção Judiciária do Rio de Janeiro até o dia 31 de julho de 2020, vedando expressamente,
no seu art. 2º, o cumprimento presencial de ordens judiciais não urgentíssimas, SUSPENDO O CURSO DA
EXECUÇÃO FISCAL durante a vigência dos efeitos da referida Portaria e eventuais prorrogações.

Retomadas as diligências ordinárias, cumpra-se o disposto no evento 176.

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003178331v2 e do código CRC e348ad30.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 2/7/2020, às 18:52:0
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 183

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

02/07/2020 18:52:07

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

183
Executado: 
 ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/07/2020 00:00:00
Data Final: 
21/07/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 184

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

02/07/2020 18:52:10

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

184
Executado: 
 PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/07/2020 00:00:00
Data Final: 
21/07/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 185

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

02/07/2020 18:52:12

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

185
Executado: 
 REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/07/2020 00:00:00
Data Final: 
21/07/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 186

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

02/07/2020 18:52:13

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

186
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
13/07/2020 00:00:00
Data Final: 
17/07/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___POR_DECISAO_JUDICIAL

03/07/2020 01:54:38

JRJ12926 - ANNA PAULA CESAR DE AZEVEDO SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

187



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__180

09/07/2020 13:55:37

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

188



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__186

09/07/2020 13:55:37

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

189



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__180_E_186

09/07/2020 13:55:38

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

190



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AOS_EVENTOS__177_178_E_179

11/07/2020 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

191



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AOS_EVENTOS__183_184_E_185

12/07/2020 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

192



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__183_184_E_185

22/07/2020 05:19:34

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

193



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__177_178_E_179

29/07/2020 04:34:55

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

194



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 195

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

11/08/2020 16:26:06

JRJ14860 - EDSON FILIPE BRANDÃO RIOS RIBEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

195



0000254-91.2002.4.02.5114 510003432839 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

OFÍCIO Nº 510003432839

ASSUNTO: CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

 

Senhor Oficial,

 

Para fins de instrução do referido processo e de ordem do Juiz Federal Titular deste Juízo, consoante
decisão proferida cuja cópia segue em anexo, solicito a V.S.ª, com urgência, a remessa para este Juízo
de Certidão de Inteiro Teor do Imóvel  abaixo descrito:

- Imóvel situado à Estrada Almirante Paulo Meira (Paty Araras), s/nº, Lotes 446, 447 e 448, Sítio
Luz do Sol, Loteamento Vale das Videiras, Facão (Pedro do Rio), Petrópolis - RJ, CEP 25725-029 (matrícula
nº 2.354).

Ressalto ainda que esta diligência está isenta da cobrança de emolumentos por força do estatuído no
artigo 43, V, da lei estadual nº 3.350/99.

No ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2020.

 

Ao Ilmo Sr. Oficial Tabelião do
2º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis da cidade de Petrópolis,
Rua do Imperador, 1076, Centro, Petrópolis - RJ, CEP 25620-001..
 

Documento eletrônico assinado por JOSE ANTONIO DE SOUZA, Diretor de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003432839v3 e do código CRC 12862165.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JOSE ANTONIO DE SOUZA
Data e Hora: 11/8/2020, às 16:26:5
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 196

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

11/08/2020 16:40:01

JRJ14860 - EDSON FILIPE BRANDÃO RIOS RIBEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

196
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Impresso em: 11/08/2020 às 16:39

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 40220207430287

Documento: Oficio 2º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis da cidade de Petrópolis.pdf

Remetente: SJRJ - 09ª Vara Federal de Execução Fiscal ( EDSON FILIPE BRANDÃO RIOS RIBEIRO )

Destinatário: PETROPOLIS 02 OF DE JUSTICA ( TJRJ )

Data de Envio: 11/08/2020 16:36:52

Assunto:
Ofício solicitando a remessa de certidão de inteiro teor do seguinte imóvel: - Imóvel situado à Estrada Almirante
Paulo Meira (Paty Araras), s/nº, Lotes 446, 447 e 448, Sítio Luz do Sol, Loteamento Vale das Videiras, Facão
(Pedro do Rio).
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 197

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

12/08/2020 20:56:04

JRJ14860 - EDSON FILIPE BRANDÃO RIOS RIBEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

197



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81920205934988

Nome original: 1002020 - Assinado.pdf

Data: 12/08/2020 18:43:23

Remetente: 

Fabio de Souza dos Santos

PETROPOLIS 02 OF DE JUSTICA

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Assinado por: 

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Em resposta ao Ofício nº 510003432839

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 197, RESPOSTA1, Página 1



 

Rua Nilo Peçanha, 54 – Petrópolis – RJ – Tel.: (24) 2103-2103. 

 É DONO QUEM REGISTRA 

 

 
Registro de Imóveis da 1a Circunscrição e Tabelionato 

Ofício nº 100/2.020           Petrópolis, 12 de Agosto de 2020. 

 

Ofício nº 510003432839 

Proc.: 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

   No sentido de atender à determinação de V.Exa. contida no Ofício em 

referência, informo que o imóvel objeto da pesquisa desse Douto Juízo encontra-se na 

área de competência do Cartório do 11º Ofício desta Cidade, por localizar-se na área 

da 2ª Circunscrição Imobiliária deste Município, sendo certo que este Cartório do 2º 

Ofício de Justiça, tem como competência a área da 1ª Circunscrição Imobiliária, nos 

termos do art. 98, item 39 do CODJERJ. 

 

 

   Aproveito o ensejo para apresentar a V.Exa. meus protestos da mais alta  

estima e distinta consideração. 

 

 

SONIA MARIA SOARES PEREIRA 

Tabeliã e Oficiala 
 
Exmo. Sr. 

Dr. Vladimir Santos Vitovsky 

M.D. Juiz Federal da 

9ª Vara Federal de Execuções Fiscais do Rio de Janeiro 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 198

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

12/08/2020 21:02:00

JRJ14860 - EDSON FILIPE BRANDÃO RIOS RIBEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

198



0000254-91.2002.4.02.5114 510003442273 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

OFÍCIO Nº 510003442273

ASSUNTO: CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

 

Senhor Oficial,

 

Para fins de instrução do referido processo e de ordem do Juiz Federal Titular deste Juízo, consoante
decisão proferida cuja cópia segue em anexo, solicito a V.S.ª, com urgência, a remessa para este Juízo
de Certidão de Inteiro Teor do Imóvel  abaixo descrito:

- Imóvel situado à Estrada Almirante Paulo Meira (Paty Araras), s/nº, Lotes 446, 447 e 448, Sítio
Luz do Sol, Loteamento Vale das Videiras, Facão (Pedro do Rio), Petrópolis - RJ, CEP 25725-029 (matrícula
nº 2.354).

Ressalto ainda que esta diligência está isenta da cobrança de emolumentos por força do estatuído no
artigo 43, V, da lei estadual nº 3.350/99.

No ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2020.

 

Ao Ilmo Sr. Oficial Tabelião do
11º Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis da cidade de Petrópolis,
Rua do Imperador, 288, sobrelojas 28 e 29, Centro, Petrópolis - RJ, CEP 25620-000.

Documento eletrônico assinado por JOSE ANTONIO DE SOUZA, Diretor de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003442273v2 e do código CRC 755b68b9.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JOSE ANTONIO DE SOUZA
Data e Hora: 12/8/2020, às 21:2:0
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 199

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

12/08/2020 21:05:45

JRJ14860 - EDSON FILIPE BRANDÃO RIOS RIBEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

199
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Impresso em: 12/08/2020 às 21:05

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 40220207436641

Documento: Ofício 11 Tabelionato de Notas e Ofício de Registro de Imóveis da cidade de Petrópolis.pdf

Remetente: SJRJ - 09ª Vara Federal de Execução Fiscal ( EDSON FILIPE BRANDÃO RIOS RIBEIRO )

Destinatário: PETROPOLIS 11 OF DE JUSTICA ( TJRJ )

Data de Envio: 12/08/2020 21:03:18

Assunto:
Ofício solicitando a remessa de Certidão de Inteiro Teor do Imóvel abaixo: - Imóvel situado à Estrada Almirante
Paulo Meira (Paty Araras), s/nº, Lotes 446, 447 e 448, Sítio Luz do Sol, Loteamento Vale das Videiras, Facão
(Pedro do Rio)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 200

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

26/08/2020 15:06:05

JRJ14860 - EDSON FILIPE BRANDÃO RIOS RIBEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920205981919

Nome original: OFICIO 254_030807.pdf

Data: 24/08/2020 13:16:47

Remetente: 

Murilo de Souza Asfora

PETROPOLIS 11 OF DE JUSTICA

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 201

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DO_PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO

02/09/2020 03:05:33

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

201



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 202

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___DILIGENCIA__DEPRECADA__ROGADA__SOLICITADA_A_OUTRO_JUIZO_

28/09/2020 10:57:19

JRJ15556 - JOANA CAROLINA ROCHA DO NASCIMENTO GONÇALVES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

202



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 203

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJPETSECMA

01/12/2020 19:50:16

JRJ14860 - EDSON FILIPE BRANDÃO RIOS RIBEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

203



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

MANDADO Nº 510003432788

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL

PROCESSO N°:  0000254-91.2002.4.02.5114

EXEQUENTE:UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C (CNPJ nº 39.753.710/0001-28)

ENDEREÇO: Estrada Almirante Paulo Meira (Paty Araras), s/nº, Lotes 446, 447 e 448, Sítio Luz do Sol, Loteamento
Vale das Videiras, Facão (Pedro do Rio), Petrópolis - RJ, CEP 25725-029 

CDA: 70602001080-36

VALOR: R$ 37.738,56  (trinta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos, atualizado até
31/08/2020) 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, JUIZ(A) FEDERAL DA 
9ª  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO,  POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

Manda ao Analista Judiciário Executante de Mandados, a quem for o presente distribuído, extraído dos autos da
Execução Fiscal em referência, que em seu cumprimento, proceda à CONSTATAÇÃO do estado atual e
REAVALIAÇÃO dos bens relacionados no auto de penhora anexo por cópia, INTIMANDO o executado da
referida reavaliação e do conteúdo da decisão em anexo.

O Executante de Mandados deverá advertir ao devedor de que a não indicação de bens sujeitos à penhora será
interpretada como litigância de má-fé, ensejando a aplicação das sanções legais. Deverá ficar o ocupante do
imóvel, o executado ou seu representante legal, nomeado depositário dos bens, bem como cientificado a não abrir
mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, sob pena de desobediência.

A diligência aqui determinada poderá ser realizada em domingo, feriado ou dia útil fora do horário estabelecido no
artigo 212, § 2º do CPC, observado o disposto no parágrafo 2º do mesmo artigo.

DADO E PASSADO nesta cidade do Rio de Janeiro - RJ, aos 11/08/2020. Eu,Edson Filipe Brandão Rios Ribeiro, Tècnico
Judiciário, o confeccionei e eu, José Antônio de Souza, Diretor de Secretaria, após observar a presença dos requisitos legais, o
conferi e assinei por ordem do MM. Juiz Federal.
 
OBSERVAÇÃO: DE ACORDO COM A PORTARIA Nº RJ-PDG-2011/00048-GDF/SJRJ DE 17/8/2011, ITEM II, “O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO
EXTERNO É DAS 12H ÀS 17H PARA AS VARAS FEDERAIS, JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E ADMINISTRAÇÃO.” 

 

Classificação documental 92.100.04

Documento eletrônico assinado por JOSE ANTONIO DE SOUZA, Diretor de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
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endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003432788v4 e do código CRC 6886e7b1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JOSE ANTONIO DE SOUZA
Data e Hora: 1/12/2020, às 19:50:10
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 205

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELAMENTO_DE_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___07_12_2020_11_00_12_

10/12/2020 15:19:34

JRJ10480 - LUCIANA FIORINI COUTINHO BARRETO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS
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205



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 206

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__203

07/01/2021 10:00:17

JRJ10480 - LUCIANA FIORINI COUTINHO BARRETO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

206



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 207

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

28/03/2021 06:15:44

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 208

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___DILIGENCIA__DEPRECADA__ROGADA__SOLICITADA_A_OUTRO_JUIZO_

20/04/2021 19:56:31

JRJ12926 - ANNA PAULA CESAR DE AZEVEDO SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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208



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 209

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

20/06/2021 06:18:22

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 210

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___DILIGENCIA__DEPRECADA__ROGADA__SOLICITADA_A_OUTRO_JUIZO_

25/06/2021 14:27:20

JRJ12926 - ANNA PAULA CESAR DE AZEVEDO SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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210



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 211

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

25/08/2021 06:19:44

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

211



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 212

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___DILIGENCIA__DEPRECADA__ROGADA__SOLICITADA_A_OUTRO_JUIZO_

26/08/2021 00:09:41

JRJ12926 - ANNA PAULA CESAR DE AZEVEDO SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

212



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 213

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_NAO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__203

08/10/2021 17:00:15

JRJ13218 - MARIA CARLA DOS SANTOS - OFICIAL DE JUSTIÇA

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

213



 
 Nº 0005.100034-3/2788
 
 
 

CERTIDÃO (NEGATIVA/DUVIDA NO CUMPRIMENTO)
 
 
    CERTIFICO que aos oito de outubro do corrente ano, em cumprimento ao R. Mandado do MM. Juízo da
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, TIVE DÚVIDAS EM PROCEDER A
REAVALIAÇÃO e CONSTATAÇÃO  determinada pelos motivos que passo a expor: No dia 04 de outubro
do corrente ano, ás 10h35m, dirigi-me para Estrada da Paty-Araras, também conhecida como Estrada da
Prata, 446, 447 e 448, Sitio Luz do Sol, onde fui recebida pela Sra. Mariah do Nascimento Diniz Dominguez.
Ela disse desconhecer o executado,  Sr. Antônio Cesar Hammes de Souza, bem como a presente execução.
Disse que sua mãe, Eliane Geroldinger, é a proprietária do sítio. Informou ainda que sua mãe, atualmente,
reside fora do País. Dei-lhe ciência do teor do mandado e ela pediu para eu aguardar que ela ligaria para sua
mãe. Ao retornar ela me passou o telefone, dei ciência a Sra. Eliane do teor do mandado. Ela me informou que
adquiriu o imóvel no ano de 2013. Disse ainda que me mandaria cópia da documentação. No dia 05 de
outubro, foi-me encaminhado através de WhatsApp cópia do Instrumento Particular de Promessa de Compra e
Venda datada de 06 de dezembro de 2013 (cópia em anexo); No dia 06/10/2021 a Sra. Mariah me
encaminhou cópia da escritura de compra e venda lavrada  no 4º Oficio de Petrópolis, datada de 31 de janeiro
de 2014 (cópia em anexo). A senhora Mariah informou também que requereu a certidão de ônus reais
atualizada do imóvel. Certifico ainda que a Sra. Mariah informou que se encontra residindo no Sitio Luz do Sol
desde maio de dois mil e vinte e que o caseiro, Sr. Roberto de Souza, reside no local desde dois mil e quinze.
No dia 06 de outubro, fui contata pela Dra. Andrea Medeiros, advogada da Sra. Eliane. Dei-lhe ciência do
teor do mandado.  Assim sendo, diante da DÚVIDA exposta, devolvo o mandado ao cartório para apreciação
de V.Exa., mas no aguardo de novas determinações.
 

Petrópolis, 08 de outubro de 2021.
 
 

MARIA CARLA DOS SANTOS
Analista Judiciário/Execução de Mandados

Matrícula: 13218
 

Documento eletrônico assinado por MARIA CARLA DOS SANTOS (JRJ13218) em 08/10/2021
16:57:57 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução
TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, menu "Consulta Autenticidade de
Documentos", mediante o preenchimento do código verificador C432067E5A1R10 e, se solicitado,
do código CRC C839B2C7.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CENTRAL DE MANDADOS - PETRÓPOLIS
AV. KOELLER, 167, CENTRO, Tel. (24)2103-3706, PETRÓPOLIS/RJ, 25685-060
E-mail: tssemp@jfrj;jus.br
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 214

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/10/2021 18:19:33

JRJ11964 - LUCIO RICARDO FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

214
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/10/2021 00:00:00
Data Final: 
25/10/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL PACHECO AVILA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 215

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__214

18/10/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

215



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 216

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__214

20/10/2021 07:40:30

P1571684 - DANIEL PACHECO AVILA - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

216



 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 
FEDERAL 
________________________________________________________________________ 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador 

que esta subscreve, tendo em vista o disposto no artigo 20 da Portaria PGFN n. 396, de 

20/04/2016 que estabelece o Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC, vem 

requerer a V. Exa. a suspensão do curso processual com fundamento no art. 40 da Lei nº 

6.830/80. 

Outrossim, esclarece que o presente débito se encontra na faixa 

inferior a um milhão de reais; que não consta dos autos garantia útil à satisfação do 

crédito; que não foi localizada causa suspensiva da exigibilidade do crédito; que não se 

trata de cobrança de dívida ativa do FGTS; que não há notícia de falência ou recuperação 

judicial; que a prescrição já restou interrompida pelo despacho inicial ou pela citação do 

devedor; que o nome do corresponsável já foi incluído no sistema de Dívida Ativa; e que 

foi determinado ao setor de apoio a anotação no SAJ para fins de controle interno. 

 

Art. 20. Serão suspensas, nos termos do art. 40, caput, da Lei n° 
6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou 
inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à 
satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. 

 
§ 1°. Entende-se por garantia inútil aquela de difícil alienação, sem 

valor comercial ou irrisória. 
 
§ 2°. O Procurador da Fazenda Nacional não requererá a 

suspensão de que trata o caput enquanto pendente causa de suspensão da 
exigibilidade do crédito, julgamento de exceção de pré-executividade, 
embargos ou outra ação ou recurso que infirme a certeza e liquidez do 
crédito e obste o prosseguimento, ainda que provisório, da cobrança judicial. 

 
§ 3°. O disposto neste artigo não se aplica às execuções movidas 

contra pessoas jurídicas de direito público, às execuções movidas para 
cobrança da Dívida Ativa do FGTS, bem como às execuções nas quais 
constem, nos autos, informações de falência ou recuperação judicial da 
pessoa jurídica devedora. 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 
FEDERAL 
________________________________________________________________________ 

 

 

Art. 21. A suspensão de que trata o art. 20 independe da efetiva 
citação do(s) réu(s) na execução fiscal, desde que tenha havido a 
interrupção da prescrição pelo despacho que determinou a citação do 
devedor principal ou eventuais corresponsáveis. 

 
Parágrafo único. No caso de deferimento de redirecionamento a 

devedor não constante na Certidão da Dívida Ativa, a suspensão da 
execução fiscal deve ser precedida de determinação para inclusão do nome 
do corresponsável nos sistemas da Dívida Ativa. 

 
Art. 22. Requerida a suspensão da execução fiscal, nos termos do 

art. 40, caput, da Lei n° 6.830, de 1980, o Procurador da Fazenda Nacional 
determinará o registro da informação no módulo de controle da prescrição 
intercorrente do SAJ, com anotação da data do pedido de suspensão, 
independentemente de intimação do despacho que deferiu o pedido. 

 
Parágrafo único. Em caso de suspensão da execução fiscal sem 

requerimento prévio do Procurador da Fazenda Nacional e não sendo caso 
de prosseguimento da cobrança, a determinação para registro no módulo de 
controle da prescrição intercorrente do SAJ deverá considerar a data da 
ciência do despacho de suspensão. 

 
Art. 23. As unidades descentralizadas terão o prazo de até 240 

(duzentos e quarenta) dias para iniciar os procedimentos de que tratam os 
artigos 7°, 14, 17, 18 e 19 desta Portaria, contados da data de sua 
publicação. 

 
 

 Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 2021 

 
DANIEL PACHECO AVILA 

Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 217

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

20/10/2021 18:31:40

JRJ11964 - LUCIO RICARDO FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

217



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 218

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

20/10/2021 18:31:52

JRJ11964 - LUCIO RICARDO FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

218



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 219

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

21/10/2021 14:12:56

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

219
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de requerimento de suspensão do curso do feito, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80,
formulado pela exequente, diante da inclusão do débito no Regime Diferenciado de Cobrança de Crédito – RDCC,
regulamentado pela Portaria PGFN nº 396, de 20 de abril de 2016.

Considerando se tratar de executivo fiscal cujo valor consolidado é inferior a um milhão de reais, e
inexistindo garantias úteis à satisfação do crédito, DEFIRO o requerimento de suspensão.

Suspenda-se o curso do feito, nos moldes do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80,
independentemente de nova intimação, advertindo-se desde já a parte exequente que é de sua responsabilidade o
controle do referido prazo e que ficam atendidos, por esta providência, todos os pedidos de suspensão
eventualmente formulados por período menor.

Ultrapassado o prazo prescricional intercorrente sem manifestação profícua, dê-se vista à exequente
por 5 dias, nos moldes do art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, voltando-me conclusos os autos logo em seguida para
sentença de extinção.
Intime-se.
 

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006361661v2 e do código CRC 7f2e5e81.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 21/10/2021, às 14:12:56
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 220

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

21/10/2021 14:12:56

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

220
Executado: 
 ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2021 00:00:00
Data Final: 
04/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO
Suspensões e Feriados:
Dia de Todos os Santos: 01/11/2021
Finados: 02/11/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 221

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

21/10/2021 14:12:56

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

221
Executado: 
 PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2021 00:00:00
Data Final: 
04/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO
Suspensões e Feriados:
Dia de Todos os Santos: 01/11/2021
Finados: 02/11/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 222

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

21/10/2021 14:12:56

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

222
Executado: 
 REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2021 00:00:00
Data Final: 
04/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO
Suspensões e Feriados:
Dia de Todos os Santos: 01/11/2021
Finados: 02/11/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 223

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

21/10/2021 14:12:57

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

223
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/10/2021 00:00:00
Data Final: 
22/10/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL PACHECO AVILA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 224

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__223

21/10/2021 19:34:19

P1571684 - DANIEL PACHECO AVILA - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

224



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__223

21/10/2021 19:34:19

P1571684 - DANIEL PACHECO AVILA - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

225



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ARQUIVADO_PROVISORIAMENTE___ART__40_DA_LEI_6_830

21/10/2021 19:58:53

JRJ11964 - LUCIO RICARDO FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

226



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__220_221_E_222

31/10/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

227



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 228

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__220_221_E_222

05/11/2021 01:47:32

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

228



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 229

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

08/11/2021 12:16:23

RJ166266 - ANDREA MEDEIROS DE SOUZA - ADVOGADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

229



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

10/11/2021 13:54:18

JRJ11964 - LUCIO RICARDO FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

230



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 231

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

10/11/2021 13:57:07

JRJ11964 - LUCIO RICARDO FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

231



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 232

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

10/11/2021 17:57:56

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

232



0000254-91.2002.4.02.5114 510006501504 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

O ajuizamento de Embargos de Terceiro deve obedecer o disposto no art. 676 do CPC, ou seja, deve o
interessado protocolar petição inicial de Embargos de Terceiro e distribuir por dependência ao presente feito.

Desentranhe-se a petição juntada no evento 229. 

Mantenha-se o feito suspenso, nos termos do art. 40 da LEF.

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006501504v2 e do código CRC 2cf7c652.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 10/11/2021, às 17:57:56
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 233

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

10/11/2021 17:57:57

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

233
Executado: 
 ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/11/2021 00:00:00
Data Final: 
29/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 234

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO___URGENTE

10/11/2021 17:57:57

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

234

Interessado: 
 ELIANE GEROLDINGER

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
29/11/2021 00:00:00

Data Final: 
21/01/2022 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
ANDREA MEDEIROS DE SOUZA

Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2022 a 20/01/2022
Dia da Justiça: 08/12/2021
Recesso Judiciário: 20/12/2021
Recesso Judiciário: 21/12/2021
Recesso Judiciário: 22/12/2021
Recesso Judiciário: 23/12/2021
Véspera de Natal - Ponto Facultativo: 24/12/2021
Recesso Judiciário: 27/12/2021
Recesso Judiciário: 28/12/2021
Recesso Judiciário: 29/12/2021
Recesso Judiciário: 30/12/2021
Ponto Facultativo: 31/12/2021
Recesso Judiciário: 03/01/2022
Recesso Judiciário: 04/01/2022
Recesso Judiciário: 05/01/2022
Recesso Judiciário: 06/01/2022
FERIADO MUNICIPAL - DIA DE SÃO SEBASTIÃO: 20/01/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 235

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

10/11/2021 17:57:57

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

235
Executado: 
 PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/11/2021 00:00:00
Data Final: 
29/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

10/11/2021 17:57:57

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

236
Executado: 
 REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/11/2021 00:00:00
Data Final: 
29/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 237

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

10/11/2021 17:57:57

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

237
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/11/2021 00:00:00
Data Final: 
12/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOAO PAULO DE SOUZA CARREGAL



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 238

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ARQUIVADO_PROVISORIAMENTE___ART__40_DA_LEI_6_830

10/11/2021 18:25:16

JRJ11964 - LUCIO RICARDO FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

238



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__237

11/11/2021 16:14:04

P1757650 - JOAO PAULO DE SOUZA CARREGAL - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

239



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__237

11/11/2021 16:14:04

P1757650 - JOAO PAULO DE SOUZA CARREGAL - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

240



 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional no Rio de Janeiro 
Divisão de Assuntos Fiscais – DIAFI 
Núcleo de Triagem 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL 

 

 

 

 

A União Federal (Fazenda Nacional), pelo Procurador da Fazenda 

Nacional que assina esta petição, nos autos do processo em epígrafe, acusa ciência da 

decisão / sentença de folhas retro. 

 

Termos em que se manifesta. 

 

 

 

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 

Assinado Digitalmente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 
     Av. Presidente Antônio Carlos, n° 375, 6° andar (Grupo 611), CEP: 20020-010, Centro, Rio de Janeiro-RJ 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___DISTRIBUIDO__EMBARGOS_DE_TERCEIRO_NUMERO__51194937620214025101

12/11/2021 19:16:56

RJ166266 - ANDREA MEDEIROS DE SOUZA - ADVOGADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

241



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESENTRANHADO_O_DOCUMENTO____REF___DOCS______OUT_1___PROC_2___OUT_3___CPF_4___DECLPOBRE_5___END_6___OUT_7___OUT_8___OUT_9___OUT_10___OUT_11___EVENTO_229___PETICAO___08_11_2021_12_16_23

16/11/2021 13:13:58

JRJ11964 - LUCIO RICARDO FERREIRA - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

242



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__233_234_235_E_236

20/11/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

243



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__233_235_E_236

30/11/2021 01:21:31

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

244



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__234

22/01/2022 01:12:42

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

245



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_DO_PROCESSO____5119493_76_2021_4_02_5101_RJ___REF__AO_S__EVENTO_S___32

27/06/2022 18:08:06

JRJ14399 - CAIO CESAR DE ALMEIDA FERREIRA - OFICIAL DE GABINETE

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

246



(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário.: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO/DECISÃO

DETERMINADA A CITAÇÃO

24/06/2022 15:14:34

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO.

5119493-76.2021.4.02.5101

32

Documento 1

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 246, DESPADEC1, Página 1



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 5119493-76.2021.4.02.5101/RJ
EMBARGANTE: ELIANE GEROLDINGER

EMBARGADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

EMBARGADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Cuida-se de embargos de terceiro ajuizados por ELIANE GEROLDINGER em face da parte
exequente e dos executados nos autos em apenso, em razão da constrição que recaiu sobre o imóvel descrito, na
inicial, por "VALE DAS VIDEIRAS – SÍTIO LUZ DO SOL – CEP: 25.600-001, Petrópolis/RJ".

Custas recolhidas nos eventos 24 e 30.

De plano, cabe esclarecer que, nos termos do § 4º do art. 677, será legitimado passivo o sujeito a quem
o ato de constrição aproveita, assim como o será seu adversário no processo principal quando for sua a indicação
do bem para a constrição judicial.

No caso concreto, é possível verificar, do exame da execução fiscal, que os executados arrolados polo
passivo desta demanda (adversários, no processo principal, do sujeito a quem o ato de constrição aproveita, ou
seja, da Fazenda Pública) não indicaram o bem para constrição judicial, não possuindo, por isso, legitimidade
passiva para figurar nos embargos de terceiro, consoante § 4º do art. 677 do CPC. 

Tal dispositivo não encontrava previsão no CPC de 1973 (“ O § 4º evidencia a legitimidade passiva
daquele a quem o ato que justifica a apresentação dos embargos de terceiro aproveita, bem como daquele que
indicou o bem a constrição judicial, pondo fim à tormentosa questão a este respeito.”. (Bueno, Cassio Scarpinella –
Novo Código de Processo Civil anotado/Cassio Scarpinella Bueno. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 427) e soluciona
divergência doutrinária e jurisprudencial acerca da legitimidade passiva para a presente ação.

O indeferimento da inicial quanto aos embargados REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA e
ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA (partes manifestamente ilegítimas, nos termos do art. 330, II, do CPC),
além de atender à economia e celeridade processuais, afasta a possibilidade de condenação da parte autora em
honorários advocatícios, caso a embargada contratasse advogado para defendê-la, aduzindo as mesmas
considerações feitas por este juízo.

Assim sendo:

1. DECLARO A ILEGITIMIDADE PASSIVA  de REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA e ANTONIO CESAR
HAMMES DE SOUZA, nos termos do § 4º do art. 677 c/c art. 330, II, do CPC, determinando sua exclusão do
polo passivo;

2. DETERMINO, por ora, apenas a suspensão das medidas expropriatórias evolvendo o imóvel, uma vez que, ao
que tudo indica, a alienação se deu após a inscrição dos débitos em Dívida Ativa.

Cite-se a embargada, que poderá apresentar impugnação no prazo de 30 dias (art. 679 c/c art. 183,
ambos do CPC).

Vinda a impugnação, intime-se o embargante para se manifestar em réplica, no prazo de 15 dias (art.
350 do CPC), oportunidade em que deverá esclarecer, justificadamente, as provas que ainda pretende produzir.

Após, voltem-me conclusos.

Traslade-se cópia para os autos em apenso.

Processo 5119493-76.2021.4.02.5101/RJ, Evento 32, DESPADEC1, Página 1Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 246, DESPADEC1, Página 2



5119493-76.2021.4.02.5101 510008030526 .V3

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008030526v3 e do código CRC 704a4962.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 24/6/2022, às 15:14:33
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___SENTENCA__EMBARGOS_DE_TERCEIRO_NUMERO__51194937620214025101_RJ

20/11/2022 12:00:26

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

247



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

26/04/2023 16:48:29

JRJ13827 - ULISSES PINHO MEDEIROS - USUÁRIO DE OUTRO ESTADO/ÓRGÃO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

248



Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 248, REMESSA1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

04/09/2023 16:08:28

JRJ14399 - CAIO CESAR DE ALMEIDA FERREIRA - OFICIAL DE GABINETE

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

249



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

04/09/2023 16:08:34

JRJ14399 - CAIO CESAR DE ALMEIDA FERREIRA - OFICIAL DE GABINETE

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

250



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

09/09/2023 09:50:31

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

251



0000254-91.2002.4.02.5114 510011326568 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos da Apelação nos Embargos de Terceiro
nº 5119493-76.2021.4.02.5101, INTIME-SE a exequente para que esclareça o prosseguimento ainda pretendido.

Após, voltem-me conclusos.

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510011326568v2 e do código CRC def0f601.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 9/9/2023, às 9:50:30
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

09/09/2023 09:50:31

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

252
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/09/2023 00:00:00
Data Final: 
10/10/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALCINA DOS SANTOS ALVES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__252

19/09/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

253



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__252

05/10/2023 14:36:23

P1321980 - ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

254



 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 
 
________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROCESSO:  

EXQTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)  

EXCDA:  

 

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora que esta 

subscreve, uma vez declarada a fraude à execução do imóvel 2354 nos autos dos 

Embargos de terceiro 51194937620214025101, requerer a penhora do mesmo.  

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

Alessandra C. Magalhães Portugal 

Procuradora da Fazenda Nacional 

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 254, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/10/2023 17:10:02

JRJ14399 - CAIO CESAR DE ALMEIDA FERREIRA - OFICIAL DE GABINETE

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

255



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

16/10/2023 22:56:12

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

256



0000254-91.2002.4.02.5114 510011615770 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Evento 254: NADA A PROVER, uma vez que o imóvel já se encontra penhorado desde 2016, conforme
comprova a certidão do evento 200.

Assim, considerando que no evento 216 a própria UNIÃO requereu a suspensão do curso do feito,
INTIME-SE novamente a UNIÃO para que esclareça o prosseguimento pretendido, no prazo de 10 dias.

Silente, mantenha-se suspenso o curso da presente execução fiscal pelo prazo máximo de 1 (um) ano,
ou até manifestação de uma das partes, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo sem manifestação, e não sendo indicados elementos novos, determino o
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 40, § 2º da LEF.

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510011615770v2 e do código CRC 6b727260.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 16/10/2023, às 22:56:12
 

 

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 256, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/10/2023 22:56:13

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

257
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/10/2023 00:00:00
Data Final: 
13/11/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL
Suspensões e Feriados:
Dia de Todos os Santos: 01/11/2023
Finados: 02/11/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__257

26/10/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

258



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__257

08/11/2023 18:56:03

P1321980 - ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

259



 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 
 
________________________________________________________________________ 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROCESSO:  

EXQTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXCDA:  

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora que esta subscreve, requerer a 

expedição de mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

      Rio de Janeiro,   

 

 

 

Alessandra C. M. Portugal  

Procuradora da Fazenda Nacional 

 

 

. 

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 259, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

09/11/2023 15:24:17

JRJ14399 - CAIO CESAR DE ALMEIDA FERREIRA - OFICIAL DE GABINETE

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

260



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

13/11/2023 15:37:25

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

261



0000254-91.2002.4.02.5114 510011891900 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Evento 259: DEFIRO. Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do imóvel.

Com o resultado, vista à exequente, para manifestação.

Silente, mantenha-se suspenso o curso do feito, na forma do art. 40 da LEF.

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510011891900v2 e do código CRC a9ba4189.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 13/11/2023, às 15:37:24

Processo 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ, Evento 261, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/11/2023 15:37:25

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

262
Executado: 
 ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/11/2023 00:00:00
Data Final: 
15/12/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 263

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/11/2023 15:37:26

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

263
Interessado: 
 ELIANE GEROLDINGER
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/11/2023 00:00:00
Data Final: 
15/12/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDREA MEDEIROS DE SOUZA
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 264

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/11/2023 15:37:26

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

264
Executado: 
 PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/11/2023 00:00:00
Data Final: 
15/12/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/11/2023 15:37:26

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

265
Executado: 
 REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/11/2023 00:00:00
Data Final: 
15/12/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 266

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/11/2023 15:37:27

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

266
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/11/2023 00:00:00
Data Final: 
13/12/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL
Suspensões e Feriados:
Dia Nacional da Consciência Negra: 20/11/2023
Dia da Justiça: 08/12/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 267

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__266

19/11/2023 16:14:26

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

267



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__266

19/11/2023 16:14:26

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

268



 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI/RJ 

 
 
 
 
 
 
 

MM(a). Juiz(a), 
 
 
 
 
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador da Fazenda Nacional infra-assinado 
(art. 131, § 3º da Constituição Federal de 1988 e LC 73/93), nos autos da presente ação, vem 
informar a ciência do despacho retro e requerer nova vista tão logo transcorrido o prazo 
determinado pelo juízo ou cumprida a determinação judicial contida no último despacho/decisão. 
 

Rio de Janeiro, 

   ARTHUR RAMOS FONTOURA 
Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__262_263_264_E_265

23/11/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

269



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 270

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__262_263_264_E_265

16/12/2023 01:02:57

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

270



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 271

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___DILIGENCIA__DEPRECADA__ROGADA__SOLICITADA_A_OUTRO_JUIZO_

08/02/2024 14:36:53

JRJ12926 - ANNA PAULA CESAR DE AZEVEDO SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

271



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 272

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

19/02/2024 06:15:06

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

272



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 273

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

27/02/2024 08:40:59

JRJ14374 - ANTONIO LUZILENE PINHEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

273
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 274

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___DILIGENCIA__DEPRECADA__ROGADA__SOLICITADA_A_OUTRO_JUIZO_

27/02/2024 08:54:58

JRJ14374 - ANTONIO LUZILENE PINHEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 275

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJPETSECMA

27/02/2024 17:50:33

JRJ12605 - JOSE ANTONIO DE SOUZA - DIRETOR DE SECRETARIA
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

MANDADO Nº 510012582875

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL

PROCESSO N°:  00002549120024025114

EXEQUENTE:UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C, CNPJ: 39753710000128  e OUTROS.

ENDEREÇO: ESTRADA PATY-ARARAS, LOTE 446, 447 E 448 DA PLANTA "J", LUCAR FACAO ( PEDRO DO
RIO) , LOTEAMENTO VALE DAS VIDEIRAS,, Petrópolis/RJ (Comercial) , 

CDA: 70602001081-36

VALOR: R$ 118.431,34  (cento e dezoito mil, quatrocentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos, atualizado
em 16/07/2002) 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, JUIZ(A) FEDERAL DA 
9ª  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO,  POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

Manda ao Analista Judiciário Executante de Mandados, a quem for o presente distribuído, extraído dos autos da
Execução Fiscal em referência, que em seu cumprimento, proceda à CONSTATAÇÃO do estado atual e
REAVALIAÇÃO dos bens relacionados no auto de penhora anexo por cópia, INTIMANDO o executado da
referida reavaliação e do conteúdo da decisão em anexo.

O Executante de Mandados deverá advertir ao devedor de que a não indicação de bens sujeitos à penhora será
interpretada como litigância de má-fé, ensejando a aplicação das sanções legais. Deverá ficar o ocupante do
imóvel, o executado ou seu representante legal, nomeado depositário dos bens, bem como cientificado a não abrir
mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, sob pena de desobediência.

A diligência aqui determinada poderá ser realizada em domingo, feriado ou dia útil fora do horário estabelecido no
artigo 212, § 2º do CPC, observado o disposto no parágrafo 2º do mesmo artigo.

DADO E PASSADO nesta cidade do Rio de Janeiro - RJ, aos 27/02/2024. Eu,Antonio Luzilene Pinheiro, o
confeccionei e eu, José Antônio de Souza, Diretor de Secretaria, após observar a presença dos requisitos legais, o
conferi e assinei por ordem do MM. Juiz Federal.

OBSERVAÇÃO: DE ACORDO COM A PORTARIA Nº RJ-PDG-2011/00048-GDF/SJRJ DE 17/8/2011, ITEM II, “O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO
PÚBLICO EXTERNO É DAS 12H ÀS 17H PARA AS VARAS FEDERAIS, JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E ADMINISTRAÇÃO.” 

 

Classificação documental 92.100.04

Documento eletrônico assinado por JOSE ANTONIO DE SOUZA, Diretor de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
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dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012582875v2 e do código CRC 24339dcd.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JOSE ANTONIO DE SOUZA
Data e Hora: 27/2/2024, às 17:50:33
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 276

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__275

04/03/2024 13:29:41

JRJ10480 - LUCIANA FIORINI COUTINHO BARRETO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 277

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO_EM_PARTE___REFER__AO_EVENTO__275

08/04/2024 11:32:49

JRJ13218 - MARIA CARLA DOS SANTOS - OFICIAL DE JUSTIÇA

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Petrópolis

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C E OUTROS

CERTIDÃO

 

MANDADO Nº 510012582875

 

CERTIDÃO (POSITIVA EM PARTE)

 

CERTIFICO que em cumprimento ao R. Mandado do MM. Juízo da 9ª Vara Federal de Execução Fiscal
 do Rio de Janeiro, dirigi-me para Estrada Paty-Araras, (conhecida como Estrada da Prata), Sitio Luz do Sol, Vale
da Videiras, Petrópolis, RJ, onde:

- Aos dezoito de março do corrente ano, ás 09h15m, dirigi-me para o local acima mencionado, onde,
DEIXEI  de proceder a constatação do estado atual do imóvel, uma vez que encontrei o portão fechado com uma
corrente; como não havia campainha ou interfone aparentes, bati palmas e buzinei, mas ninguém apareceu no
portão; de onde me encontrava observei,  que o imóvel, aparentemente,  encontrava-se fechado (fotos em anexo).
Pedi informações a um senhor   que estava saindo de carro do sitio em frente (n.1177), ele informou que a Sra.
Mariah, que residia no local, mudou-se há cerca de  um ano para Petrópolis; disse ainda que há uma pessoa que
cuida da propriedade, mas que ele vem só de vez em quando;

CERTIFICO ainda que:

- Procedi a REAVALIAÇÃO INDIRETA, uma vez que, conforme acima descrito, não pude acessar o
imóvel. Laudo de Reavaliação em anexo.  O imóvel foi reavaliado em R$850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil
reais) e a avaliação foi feita de acordo com informação obtidas com Sr. Geraldo, que atua como corretor de imóveis
na localidade; bem como em pesquisas em sites da internet, ressaltando ainda que o valor auferido foi feito por
estimativa, uma vez que não acessei o interior do imóvel  e também levando-se em consideração os valores
praticados no logradouro (Vale das Videiras);

- Deixei ainda de proceder a intimação da executada, Padrão Serviços Gerais Ltda S/C, na pessoa de
seu representante legal, Sr. Antônio Cesar Hammes de Souza, uma vez que em diligencia anterior fui informada
pela Sra. Mariah,  filha da  atual proprietária e que residia no imóvel, que ele não residia no local e ainda que  ela
desconhecia o executado;

- Deixei ainda de dar ciência do presente mandado á Sra. Eliane Geroldinger (Interessada),   uma vez
que também em diligência anterior fui informada que a mesma residia fora do País.

Assim sendo, diante do exposto, devolvo o ato para apreciação de V.Exa., mas no aguardo de novas
determinações.

 

Petrópolis, 08 de abril de 2024.

 

MARIA CARLA DOS SANTOS
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Analista Judiciário/Execução de Mandados

Matrícula: 13218

 

Documento eletrônico assinado por MARIA CARLA DOS SANTOS, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012911844v1 e do código CRC
681166d7.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARIA CARLA DOS SANTOS
Data e Hora: 8/4/2024, às 11:32:28
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 278

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESAPENSAMENTO___DESAPENSADO_S__O_S__PROCESSO_S__00002696020024025114_00002713020024025114_

12/04/2024 17:58:06

JRJ12605 - JOSE ANTONIO DE SOUZA - DIRETOR DE SECRETARIA

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

278



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 279

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

12/04/2024 18:00:52

JRJ12605 - JOSE ANTONIO DE SOUZA - DIRETOR DE SECRETARIA

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

279
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/04/2024 00:00:00
Data Final: 
30/04/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ARTHUR RAMOS FONTOURA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 23/04/2024 a 23/04/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 280

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__279

22/04/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 281

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

28/04/2024 06:15:12

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 282

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__279

30/04/2024 21:55:21

P1321986 - MONICA OLIVEIRA DE PINHO PINAUD MADRUGA - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
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 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) 

 A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL)  ,  pelo(a)  Procurador(a)  da  Fazenda  Nacional  que 
 esta  subscreve,  vem,  respeitosamente,  informar  que  -  tendo  em  vista  a  vitória  fazendária 
 em  sede  de  embargos  -  não  tem  interesse  na  adjudicação  do(s)  bem(ns)  imóvel(is) 
 penhorado(s)  . 

 Assim,  requer-se,  com  fundamento  no  art.  879,  I,  do  CPC,  que  seja  autorizada  a 
 alienação  do(s)  bem(ns)  imóvel(is)  penhorado(s)  e  avaliado(s),  por  intermédio  de  corretor  ou 
 leiloeiro  credenciado,  no  Comprei  1  .  Os  critérios  para  alienação  judicial  são  determinados 
 pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial: 

 Prazo  360 (trezentos e sessenta) dias 

 Publicidade  Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 
 Nos  anúncios  constarão  a  descrição  física  (estado  em  que  se 
 encontra,  localização,  quantidade,  qualidade  etc)  e  jurídica 
 (identificação  do  número  do  processo  judicial,  dados  de  registro  e 
 ônus  ou  gravames)  do  bem  ofertado,  bem  como  demais 
 esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 Preço  O  valor  mínimo  de  propostas  no  Comprei  é  de  50%  do  valor  da 
 última  avaliação  judicial  (art.  891,  parágrafo  único,  do  CPC),  salvo 
 se  existir  coproprietário  cuja  quota-parte  seja  igual  ou  superior  a 
 este  piso,  quando  o  valor  mínimo  é  elevado  a  75%  do  valor  da 
 avaliação. 
 O  bem  deve  permanecer  anunciado  por  no  mínimo  30  (trinta)  dias 
 para  que  uma  proposta  efetive  a  alienação,  ressalvado  o  caso  de 
 compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação. 

 1  comprei.pgfn.gov.br 
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 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 Condições de 
 pagamento 

 Os  pagamentos  serão  feitos  por  meio  de  Documento  de 
 Arrecadação de Receitas Federais (DARF). 
 O  Comprei  concederá  parcelamento  da  alienação  no  seguintes 
 termos:  a  entrada  equivalente  a  no  mínimo  25%  (vinte  e  cinco  por 
 cento)  do  valor  da  alienação  (art.  895,  §  1º,  do  CPC),  mais  até  59 
 (cinquenta  e  nove)  prestações  mensais  e  sucessivas,  no  valor 
 mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. 
 Nestes  casos,  será  registrada  a  hipoteca  em  favor  da  União  (art. 
 895, §8º, do CPC). 
 O  valor  de  cada  parcela,  por  ocasião  do  pagamento,  será  acrescido 
 de  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
 Liquidação  e  Custódia  (SELIC),  acumulada  mensalmente, 
 calculados  a  partir  da  data  da  alienação  até  o  mês  anterior  ao  do 
 pagamento,  e  de  1%  (um  por  cento)  relativamente  ao  mês  em  que  o 
 pagamento estiver sendo efetuado. 
 Se  o  adquirente  deixar  de  pagar  no  vencimento  quaisquer  das 
 prestações  mensais,  o  parcelamento  será  imediatamente  rescindido, 
 vencendo-se  antecipadamente  o  saldo  devedor,  ao  qual  será 
 acrescido  o  valor  de  50%  (cinquenta  por  cento),  a  título  de  multa  de 
 mora,  conforme  §§  6º  e  11  do  art.  98  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho 
 de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
 Quando  houver  crédito  preferencial  ou  o  valor  da  alienação  superar 
 o  montante  atualizado  da  dívida,  o  provisionamento  e/ou  excedente 
 serão  recolhidos  por  meio  de  depósito  à  disposição  do  Juízo  na 
 Caixa  Econômica  Federal,  em  agência  bancária  ou  por  meio  de  seu 
 Portal  Judicial 
 (  https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais 
 /justica-federal/  ). 

 Causa originária de 
 aquisição de 
 propriedade 

 A  aquisição  judicial  de  bens  no  Comprei  é  causa  originária  de 
 aquisição  de  propriedade,  isto  é,  o  comprador  recebe  o  bem 
 desembaraçado  e  livre  de  ônus  em  registro  imobiliário.  Eventuais 
 créditos  subrogam-se  no  preço  da  arrematação  (Art.  130,  parágrafo 
 único, do CTN e AREsp 929244 SP) 

 Procedimento  As  minutas  de  Auto  e  Carta  de  alienação  serão  expedidas  pelo 
 Comprei  e  apresentadas  ao  juízo  após  a  confirmação  do  pagamento 
 da compra e da comissão de corretagem. 
 Após  o  transcurso  do  prazo  previsto  no  art.  903,  §2º,  do  CPC,  os 
 documentos  serão  carregados  no  Sistema  Comprei  para  entrega  do 
 bem e registro. 

 Comissão de 
 corretagem 

 5% (cinco por cento) do valor da alienação 
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 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 Intermediário 
 credenciado 

 Qualquer  intermediário  credenciado  no  Comprei  com  competência 
 territorial  no  lugar  de  situação  do  bem,  não  havendo  exclusividade 
 na intermediação. 
 O  intermediário  anunciante  fica  autorizado  a  ter  acesso  ao  bem, 
 mediante  prévio  ajuste  com  o  depositário/devedor,  podendo  obter 
 fotos ou apresentá-lo a interessados. 

 Em  sendo  deferido,  requer-se  a  intimação  do  executado  e  demais  interessados 
 para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 

 Na data da assinatura digital. 

 Mônica Pinho 
 Procurador(a) da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 283

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/05/2024 00:09:02

JRJ14399 - CAIO CESAR DE ALMEIDA FERREIRA - OFICIAL DE GABINETE
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 284

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

17/05/2024 19:22:09

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Evento 282, DOC1: dê-se ciência ao executado proprietário do imóvel, para manifestação em 15 dias.

Após, voltem-me imediatamente conclusos, com ou sem manifestação.

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013133135v2 e do código CRC dd8d0b50.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 17/5/2024, às 19:22:9
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 285

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

17/05/2024 19:22:09

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

285
Executado: 
 ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/05/2024 00:00:00
Data Final: 
19/06/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 31/05/2024 a 31/05/2024
CORPUS CHRISTI - TRF2-PTP-2023/00508: 30/05/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 286

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__285

27/05/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

286



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 287

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__285

20/06/2024 01:15:32

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

287



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 288

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

02/07/2024 17:34:09

JRJ14399 - CAIO CESAR DE ALMEIDA FERREIRA - OFICIAL DE GABINETE

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

288



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 289

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

05/07/2024 17:39:46

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

289



0000254-91.2002.4.02.5114 510013624964 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
9ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7694 - www.jfrj.jus.br - Email: 09vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000254-91.2002.4.02.5114/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C

EXECUTADO: ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA

EXECUTADO: REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA

DESPACHO/DECISÃO

Evento 282, DOC1: trata-se de requerimento de autorização de alienação do bem imóvel penhorado
nestes autos, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, pela plataforma “Comprei”, sistema da PGFN
destinado à monetização de bens penhorados ou ofertados em garantia.

A alienação por inciativa particular tem previsão no art. 879, I, do CPC, sendo cabível quando, não
realizada a adjudicação, o credor expressamente a requerer, respeitados os parâmetros do §1º, do art. 880, do
CPC.

Entendo que os parâmetros apontados pela UNIÃO respeitam os critérios gerais previstos no art. 895,
do CPC, e, mais especificamente, aqueles previstos no art. 98, da Lei nº 8.212/91.

Por todo o exposto, DEFIRO a alienação por iniciativa particular, nos moldes requeridos pela
exequente.

INTIMEM-SE. 

À exequente, para que dê início aos procedimentos necessários à alienação, comunicando a este Juízo
as atualizações no fluxo.

SUSPENDA-SE o curso do feito enquanto se aguarda a conclusão do procedimento, pelo prazo
máximo de 360 dias.

Findo o prazo sem alienação, INTIME-SE a União para que junte aos autos o relatório do fluxo do bem,
assim como esclareça o prosseguimento ainda pretendido.

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013624964v2 e do código CRC 512bdc11.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 5/7/2024, às 17:39:46
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 290

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/07/2024 17:39:46

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

290
Executado: 
 ANTONIO CESAR HAMMES DE SOUZA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
16/07/2024 00:00:00
Data Final: 
05/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 291

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/07/2024 17:39:46

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

291
Interessado: 
 ELIANE GEROLDINGER
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
16/07/2024 00:00:00
Data Final: 
05/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDREA MEDEIROS DE SOUZA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 292

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/07/2024 17:39:47

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

292
Executado: 
 PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
16/07/2024 00:00:00
Data Final: 
05/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 293

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/07/2024 17:39:47

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

293
Executado: 
 REGINA CELIA FIGUEIREDO DE SOUZA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
16/07/2024 00:00:00
Data Final: 
05/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE PEDRO GRANDIS MALDONADO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 294

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/07/2024 17:39:47

JRJ17264 - VLADIMIR SANTOS VITOVSKY - MAGISTRADO

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

294
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/07/2024 00:00:00
Data Final: 
05/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MONICA OLIVEIRA DE PINHO PINAUD MADRUGA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 295

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

08/07/2024 16:21:05

JRJ12926 - ANNA PAULA CESAR DE AZEVEDO SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

295



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 296

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__290_291_292_293_E_294

15/07/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

296



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 297

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__294

18/07/2024 20:09:14

P1508034 - PAULO ROBERTO FERNANDES GONCALVES - PROCURADOR

0000254-91.2002.4.02.5114/RJ

297



EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA  VARA DE EXECUÇÃO 

FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                             A FAZENDA NACIONAL, por seu procurador que esta 

subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vem declarar-se ciente da 

decisão de fls.( evento 289), na qual V.Exa. determinou a inclusão do imóvel 

matrícula nº  2.354 no sistema COMPREI para a realização da venda direta, 

conforme previsto no art. 880 do CPC, e a suspensão da tramitação do feito 

para que seja efetuada a tentativa de venda direta pelo sistema COMPREI, 

pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta dias).

                            

Após o decurso do prazo, requer nova vista para 

manifestação.

                             

Espera deferimento.

PAULO ROBERTO FERNANDES GONÇALVES

Procurador da Fazenda Nacional

1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 7060200108036
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: PADRAO SERVICOS GERAIS LTDA S/C
CPF/CNPJ: 39.753.710/0001-28
Inscrição: 70 6 02 001080-36
Nº Processo Administrativo: 13727 000098/98-39
Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO RESCINDIDO E AJUIZAMENTO A SER 

PROSSEGUIDO
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 06/03/2002
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 4493-DIV.ATIVA-COFINS
Valor Inscrito: R$ 9.429,74 (UFIR 10.496,71)
Valor Remanescente: R$ 9.116,93 (UFIR 10.143,14)
Valor Consolidado: R$ 40.624,27
Qtd. de Débitos: 2
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 700788902532
Nº Processo Judicial: 200251140002541
Nº Único de Processo Judicial: 2549120024025114
Data de Protocolo: 16/07/2002
Data Distribuição: 16/07/2002

P G F N - CONSULTA - 18/07/2024 19:40:22
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Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO
Juízo: 09ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: ITABORAI
PFN Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

06/03/2002 
21:34:13.73

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

06/04/2002 
08:42:46.01

CADASTR SOLIC PARCELAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/04/2002 
08:42:46.02

CADASTR DESPACHO DEFERIDO  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

06/04/2002 
08:42:46.02

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

11/05/2002 
18:18:25.00

CANC PEDIDO CONCESSAO PARCEL  ATIVA A SER AJUIZADA

27/05/2002 
00:00:00.02

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

27/05/2002 
00:30:00.00

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SECDAU E00026/2002 

ATIVA AJUIZADA

13/07/2002 
05:03:41.21

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

13/09/2002 
15:41:24.00

INCLUSAO DE PROCESSO JUDICIAL N. EXECUCAO 
- 700702900977 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

05/05/2013 
07:33:54.00

INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

07/07/2013 
12:33:27.36

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 03/07/2013 
VALOR               557,67 

ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER 
PROSSEGUIDO

08/08/2013 
12:06:34.00

CADASTR SOLIC PARCELAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

08/08/2013 
12:06:50.00

CADASTR SOLIC PARCELAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

08/08/2013 
12:06:56.00

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA COM PGTO PARCIAL E AJUIZ A 
PROSSEG EM PROC DE CONCESSAO PARC

P G F N - CONSULTA - 18/07/2024 19:40:22
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Data/Hora Descrição Situação

08/08/2013 
12:07:38.00

CADASTR DESPACHO DEFERIDO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

08/08/2013 
12:10:00.00

INFORM FORMALIZ PARCELAMENTO  ATIVA PARCELADA COM AJUIZAMENTO A 
SER SUSPENSO

29/08/2013 
23:36:55.46

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 28/08/2013 
VALOR               564,28 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

08/12/2013 
11:29:46.01

RESCISAO ELETRONICA DO PARC  ATIVA COM PARCELAMENTO RESCINDIDO E 
AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO

01/04/2017 
10:45:53.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
NITEROI ANT - ITABORAI MOTIVO - ATUALIZACAO 
TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/07/2020 
08:04:56.30

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

15/04/2021 
18:40:57.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
SEGUNDA REGIAO ANT - NITEROI MOTIVO - 
ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

15/04/2021 
18:40:57.00

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

09/07/2022 
19:15:37.70

EXTINCAO POR PRESCR.INTERC PRESC INTER 
ROT3 SEI 10951101954202003 DEM 3306955 

EXTINTA POR PRESCRICAO 
INTERCORRENTE

05/10/2023 
15:22:33.60

INSCRICAO REATIVADA  ATIVA COM PARCELAMENTO RESCINDIDO E 
AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO

FIM DO RELATÓRIO
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